
MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS
Gabinete Ministerial

 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 3219/2024/MPI

  
 

 

Ao Senhor
LUCIANO BIVAR

Deputado Federal
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados
Edifício Principal, Térreo, Ala A, Sala 27
70160-900- Brasília-DF
primeira.secretaria@camara.leg.br

 
Assunto: Resposta ao O�cio 1a Sec/RI/E/nº 95 (42908833), referente ao Requerimento de Informação nº

712/2024 (41624551), de autoria do Deputado Evair Vieira de Melo.

Referência: Ao responder este O5cio, favor indicar expressamente os Processos SEI nº 15000.001609/2024-
59.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Apresento-lhe, com cordiais saudações, as respostas aos ques=onamentos formulados por
esta Casa Legisla=va, conforme solicitado pelo Requerimento de Informação nº 712/2024 (41624551), de
autoria do Deputado Evair Vieira de Melo, que "Solicita informações à Sra. Ministra Sonia Guajajara,

Ministra dos Povos Indígenas, a respeito das Terras Indígenas reivindicadas". 

O requerimento em questão, encaminhado pelo O5cio 1a Sec/RI/E/nº 95(42908833), elenca
as seguintes perguntas à serem respondidas por esta Pasta:

"1. Todas as TI´s reivindicadas, com o respectivo estado, município, localização, se qualificadas

ou não e previsão de área a ser demarcada;

2. Grupos Técnicos – GTs vigentes, constituídos para estudo de áreas reivindicadas;

3. Componentes (membros);

4. Portarias que instituíram;

5. Unidade da Federação e Municípios abrangidos pela possível demarcação;

6. Se é objeto de judicialização ou não; e

7. Se possui o Relatório Circunstanciado de Iden;ficação e Delimitação de Terras Indígenas

(RCID) entregue ou não.

8. Questionário de qualificação aplicado às reivindicações para análise de viabilidade."

 

2. A resposta à demanda apresentada é subsidiada pela Fundação Nacional dos Povos
Indígenas q u e transmite os seguintes esclarecimentos, enviados por meio do O5cio Nº 717/2024
PRES/FUNAI (42902300), que traz como anexos as Tabelas de Reivindicações ( 42902539) e de Terras
Indígenas em Estudo (42902595) e o Roteiro de Qualificação de Reivindicação ( 42902660). 
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3. D o O5cio Nº 717/2024 PRES/FUNAI (42902300), em que a competente Fundação Nacional
dos Povos Indígenas - FUNAI presta as informações solicitadas extraem-se os seguintes trechos de
relevante teor para a compreensão do todo das informações prestadas:

 "Quanto à Tabela Reivindicações [Anexo IV - SEI nº 42902539], importa esclarecer

que se tratam de registros de reivindicações fundiárias variadas (por terras de

ocupação tradicional, revisão de limites, cons;tuição de reserva indígena,

regularização de área dominial) formuladas por diversos grupos indígenas e com

qualidade de informações bastante variada. Os registros das reivindicações

fundiárias passam por processo de qualificação constante, momento em que a Funai

recebe documentos e informações preliminares de natureza antropológica, etno-

histórica, ambiental, sociológica, fundiária e cartográfica, que serão sistema;zados

com o obje;vo de mo;var, oportunamente, a cons;tuição de GT mul;disciplinar,

responsável por realizar os estudos necessários à iden;ficação de uma

terra tradicionalmente ocupada conforme disposto no art. 231 da Cons;tuição

Federal. Frisamos que a qualificação das reivindicações [descrita no Anexo VI -
Roteiro de Qualificação de Reivindicação (SEI Nº 42902660) ] , no sen;do de

definição de prioridades para a cons;tuição de novos GTs, é processo conCnuo

no âmbito da Coordenação-Geral de Iden;ficação e Delimitação, da Diretoria de

Proteção Territorial, uma vez que não gera automa;camente a cons;tuição de

grupo técnico propriamente dito.

Ressaltamos que as Portarias que ins;tuem os Grupos Técnicos são publicadas no

Diário Oficial da União - DOU. Portanto, tratam-se de dados públicos e disponíveis

para consulta, de forma que a composição de cada GT pode ser pesquisada a par;r

do número e data da Portaria que o instituiu.

Informa-se também que os estudos que constam na Tabela de TIs em estudo [Anexo
V - SEI nº 42902595] ainda não foram concluídos e aprovados pela presidência da

Funai, de modo que não possuem ainda uma versão final aprovada de Relatório

Circunstanciado de Iden;ficação e Delimitação - RCID. Destacamos que os limites

territoriais reivindicados serão conhecidos somente após a conclusão dos estudos

mul;disciplinares de iden;ficação e delimitação, consolidados no RCID, o qual

deverá ser subme;do à aprovação pela Presidência da Funai. Se aprovado, deverá

ter seu resumo, mapa e memorial descri;vo publicados no Diário Oficial da União e

das unidades federadas onde a Terra Indígena se localizar, conforme determina o

Decreto nº 1775/96. 

Cabe mencionar também que a Tabela de TIs em estudo [SEI nº 42902595] abarca

áreas que ainda não possuem Grupo Técnico de iden;ficação e delimitação

cons;tuído, mas cuja cons;tuição consta no planejamento anual da Funai,

notadamente por força de decisão judicial.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para prestar

esclarecimentos necessários, por meio da Diretoria de Proteção Territorial - DPT e da

Coordenação Geral de Iden;ficação e Delimitação - CGID, cujos endereço eletrônicos

são, respectivamente, dpt@funai.gov.br e cgid@funai.gov.br."

 

4. Sendo estas as informações que se pode prestar no momento, despeço-me renovando os
votos de estima e consideração, deixando o Gabinete Ministerial à disposição para informações adicionais.

 

5. Anexos:

Anexo I - Ofício 1a Sec/RI/E/nº 95 (42908833);

Anexo II -Requerimento de Informação nº 712/2024 (41624551);

Anexo III - Ofício Nº 717/2024 PRES/FUNAI (42902300);
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Anexo IV - Tabela de Reivindicações (42902539);

Anexo V - Tabela de Terras Indígenas em Estudo ( 42902595); e

Anexo VI - Roteiro de Qualificação de Reivindicação (42902660).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

ELOY TERENA

Ministro de Estado em Exercício

Ministério dos Povos Indígenas

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Eloy Amado, Ministro(a) de Estado

Substituto(a), em 18/06/2024, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42917036 e
o código CRC 869C5F0B.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco C, - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70297-401 - Brasília/DF
(61) 2020-8523 - e-mail - gmpi.documentos@povosindigenas.gov.br

Processo nº 15000.001609/2024-59. SEI nº 42917036
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

          Primeira-Secretaria 

 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 95 

 
Brasília, 13 de maio de 2024. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência a Senhora 
SONIA GUAJAJARA 
Ministra de Estado dos Povos Indígenas 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhora Ministra, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 712/2024 Deputado Evair Vieira de Melo 

Requerimento de Informação nº 713/2024 Deputado Evair Vieira de Melo 

Requerimento de Informação nº 714/2024 Deputado Evair Vieira de Melo 

Requerimento de Informação nº 773/2024 Deputado Kim Kataguiri 

Requerimento de Informação nº 917/2024 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 928/2024 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 935/2024 Deputado Mario Frias 

Requerimento de Informação nº 941/2024 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 946/2024 Deputada Caroline de Toni 

Requerimento de Informação nº 951/2024 Deputada Julia Zanatta 

Requerimento de Informação nº 959/2024 Deputado Coronel Meira 

Requerimento de Informação nº 1.066/2024 Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural 

Requerimento de Informação nº 1.082/2024 Deputado Nikolas Ferreira 

Requerimento de Informação nº 1.125/2024 Deputado Helio Lopes 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2024-YFQS-MYWG-CMHQ-GMWN

Documento autenticado por: David de Freitas Oliveira

Selo digital de segurança: 2024-NMWF-UVKA-KSVN-KINF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

          Primeira-Secretaria 

 
 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 95 

 
Brasília, 13 de maio de 2024. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 
Deputado LUCIANO BIVAR 

Primeiro-Secretário 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2024-YFQS-MYWG-CMHQ-GMWN

Documento autenticado por: David de Freitas Oliveira

Selo digital de segurança: 2024-NMWF-UVKA-KSVN-KINF
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita informações à Sra. Ministra Sonia

Guajajara, Ministra dos Povos Indígenas,

a  respeito  das  Terras  Indígenas

reivindicadas.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  50  da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

sejam solicitadas informações à Sra. Ministra Sonia Guajajara, Ministra dos

Povos Indígenas, no sentido de esclarecer esta Casa informações acerca do

número atualizado das Terras Indígenas (TI) reivindicadas.

JUSTIFICAÇÃO

A  política  de  demarcação  de  áreas  indígenas  que  visa

garantir a proteção e o bem-estar das comunidades indígenas, é uma questão

sensível e que pode entrar em colisão com outros direitos fundamentais, qual

seja, o direito de propriedade.

A  demarcação  dessas  áreas  é  regulamentada  pela

Constituição Federal de 1988, que reconhece o direito dos povos indígenas à

posse  de  suas  terras  tradicionais.  A  legislação  brasileira  estabelece  que  a

demarcação de terras indígenas deve ser feita pelo poder executivo, por meio

da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), que é responsável por

identificar e delimitar as terras que pertencem aos povos indígenas.

O  processo  demarcatório  é  regido  pelo  decreto  nº *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
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1.775/1996 que regulamenta o processo de demarcação das terras indígenas

no Brasil, tendo as seguintes fases:

 Em estudo: Fase  na  qual  são  realizados  os  estudos  antropológicos,

históricos, fundiários, cartográficos e ambientais, que fundamentam a

identificação e a delimitação da área indígena.

 Delimitadas: Fase  na  qual  há  a  conclusão  dos  estudos  e  que estes

foram aprovados pela  Presidência  da Funai  através  de publicação no

Diário Oficial  da União e do Estado em que se localiza o objeto sob

processo de demarcação.

 Declaradas: Fase  em que  o  processo  é  submetido  à  apreciação  do

Ministro da Justiça, que decidirá sobre o tema e, caso entenda cabível,

declarará os limites e determinará a a demarcação física da referida área

objeto do procedimento demarcatório, mediante Portaria publicada no

Diário Oficial da União.

 Homologadas: Fase em que há a publicação dos limites materializados

e georreferenciados da área, através de Decreto Presidencial, passando

a ser constituída como terra indígena.

 Regularizadas: Fase  em  que  há  a  Funai  auxilia  a  Secretaria  de

Patrimônio da União (SPU), como órgão imobiliário da União, a fazer o

registro cartorário da área homologada, nos termos do artigo 246, §2°

da Lei 6.015/73.

Vale ressaltar que o processo de demarcação de terras indígenas

é  complexo  e  envolve  diversas  etapas  e  procedimentos,  que  devem  ser

realizados com transparência e rigor técnico, respeitando sempre os direitos

dos povos indígenas, dos particulares não indígenas e a legislação brasileira.

Sabe-se que antes de se começar o processo demarcatório e os

estudos antropológicos, históricos, fundiários, cartográficos e ambientais, que

fundamentam a identificação e a delimitação da área indígena, existe a etapa

que a comunidade indígena reivindica determinada área para demarcação. De
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acordo com informações do jornal “O Globo”, com dados do CIMI (Conselho

Indigenista Missionário), o Brasil possui 598 territórios reivindicados por povos

indígenas.  (https://oglobo.globo.com/brasil/noticia/2023/04/cinco-anos-apos-

a-ultima-demarcacao-pais-tem-quase-600-terras-reivindicadas-por-indigenas-

sem-respostas-do-estado.ghtml) acessado em 28/11/23.

Sabe-se, ainda, que todas as reivindicações passam pela fase de

qualificação, quando é aplicado questionário para verificar se o processo tem,

de fato, embasamento, se deve prosseguir ou não.

Nesse contexto, objetivando o amplo acesso à toda sociedade,

da  política  demarcatória,  solicitamos  uma  planilha  contendo  as  seguintes

informações:

 Todas  as  TI´s  reivindicadas,  com  o  respectivo  estado,

município, localização, se qualificadas ou não e previsão de

área a ser demarcada.

 Grupos Técnicos – GTs vigentes, constituídos para estudo de

áreas reivindicadas;

 Componentes (membros);

 Portarias que instituíram;

 Unidade da Federação e Municípios abrangidos pela possível

demarcação;

 Se é objeto de judicialização ou não; e

 Se  possui  o  Relatório  Circunstanciado  de  Identificação  e

Delimitação de Terras Indígenas (RCID) entregue ou não.

 Questionário de qualificação aplicado às reivindicações para

análise de viabilidade.

Sala da Sessão, em             de                                  de 2024.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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6745764                            08620.005846/2024-26

MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS

PRESIDÊNCIA

 
OFÍCIO Nº 717/2024/PRES/FUNAI

Brasília, data da assinatura eletrônica.
 

À Senhora
SONIA GUAJAJARA
Ministra de Estado dos Povos Indígenas
Esplanada dos Ministérios, Bloco C
CEP: 70297-400 - Brasília/DF
e-mail: valeria.surubi@povosindigenas.gov.br
 
 
Assunto: Ofício SEI nº 2090/2024/MPI. Responde. 
Referência: Processo nº 15000.001609/2024-59. Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Funai nº
08620.005846/2024-26.

  

Senhora Ministra,

  

1. Trata-se do Ofício SEI Nº 2090/2024/MPI, anexo 6567032, por meio do qual o Ministério dos Povos
Indígenas remete ao Requerimento n.712/2024, de autoria do Deputado Federal Evair Vieira de Melo (PP-ES), o qual
solicita:

- Todas as TI´s reivindicadas, com o respectivo estado, município, localização, se qualificadas ou não e previsão
de área a ser demarcada.
- Grupos Técnicos – GTs vigentes, constituídos para estudo de áreas reivindicadas;
- Componentes (membros);
- Portarias que instituíram;
- Unidade da Federação e Municípios abrangidos pela possível demarcação;
- Se é objeto de judicialização ou não; e
- Se possui o Relatório Circunstanciado de Identificação e Delimitação de Terras Indígenas (RCID) entregue ou
não.
- Questionário de qualificação aplicado às reivindicações para análise de viabilidade.

2. Em atendimento à demanda, enviamos a anexa Tabela Reivindicações (SEI nº 6727670), a Tabela de
Terra Indígenas em estudo (SEI nº 6717882) e o Roteiro de Qualificação de Reivindicação (SEI nº 6717889).
3. Quanto à Tabela Reivindicações (SEI nº 6727670), importa esclarecer que se tratam de registros de
reivindicações fundiárias variadas (por terras de ocupação tradicional, revisão de limites, constituição de reserva
indígena, regularização de área dominial) formuladas por diversos grupos indígenas e com qualidade de informações
bastante variada. Os registros das reivindicações fundiárias passam por processo de qualificação constante, momento
em que a Funai recebe documentos e informações preliminares de natureza antropológica, etno-histórica, ambiental,
sociológica, fundiária e cartográfica, que serão sistematizados com o objetivo de motivar, oportunamente, a
constituição de GT multidisciplinar, responsável por realizar os estudos necessários à identificação de uma terra
tradicionalmente ocupada conforme disposto no art. 231 da Constituição Federal. Frisamos que a qualificação das
reivindicações, no sentido de definição de prioridades para a constituição de novos GTs, é processo contínuo no
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Anexos: I - Tabela Reivindicações (SEI nº 6727670)
II - Tabela TIs em estudo (SEI nº 6717882).
III - Roteiro de Qualificação de Reivindicação (SEI nº 6717889).

âmbito da Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação, da Diretoria de Proteção Territorial, uma vez que não
gera automaticamente a constituição de grupo técnico propriamente dito.
4. Ressaltamos que as Portarias que instituem os Grupos Técnicos são publicadas no Diário Oficial da
União - DOU. Portanto, tratam-se de dados públicos e disponíveis para consulta, de forma que a composição de cada
GT pode ser pesquisada a partir do número e data da Portaria que o instituiu.
5. Informa-se também que os estudos que constam na Tabela de TIs em estudo (SEI nº 6717882) ainda
não foram concluídos e aprovados pela presidência da Funai, de modo que não possuem ainda uma versão final
aprovada de Relatório Circunstanciado de Identificação e Delimitação - RCID. Destacamos que os limites territoriais
reivindicados serão conhecidos somente após a conclusão dos estudos multidisciplinares de identificação e
delimitação, consolidados no RCID, o qual deverá ser submetido à aprovação pela Presidência da Funai. Se aprovado,
deverá ter seu resumo, mapa e memorial descritivo publicados no Diário Oficial da União e das unidades federadas
onde a Terra Indígena se localizar, conforme determina o Decreto nº 1775/96.
6. Cabe mencionar também que a Tabela de TIs em estudo (SEI nº 6717882) abarca áreas que ainda não
possuem Grupo Técnico de identificação e delimitação constituído, mas cuja constituição consta no planejamento
anual da Funai, notadamente por força de decisão judicial.
7. Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para prestar esclarecimentos necessários, por
meio da Diretoria de Proteção Territorial - DPT e da Coordenação Geral de Identificação e Delimitação - CGID,
cujos endereço eletrônicos são, respectivamente, dpt@funai.gov.br e cgid@funai.gov.br.

 

  
Respeitosamente,

(Assinado Eletronicamente)
JOENIA WAPICHANA

Presidenta

Documento assinado eletronicamente por Joenia Wapichana, registrada civilmente como Joenia Ba�sta de
Carvalho, Presidente, em 15/06/2024, às 00:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6745764 e o código CRC 61652F2C.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08620.005846/2024-26 SEI nº 6745764
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REGIÃO ID Reivindicação Etnia(s) UF Município(s)
Nordeste 866 Aldeia Tuxi Tuxi BA Abaré

Sul 927 Linha Limeira Kaingang SC Abelardo Luz

Sul 756 Palmas (Reestudo) Kaingang PR e SC Abelardo Luz, Palmas

Amazônia 
Legal 1005

Comunidade 
Tembé do Alto 

Acará/Tailândia/PA
Tembé PA Acará, Tailândia

Nordeste 830 Caboclos de Assú Potiguara RN Açu

Sudeste 805 Aldeia Geru 
Tucunã Pataxó MG Açucena

Nordeste 785 Aldeia Renascer Pataxó Hã hã hãe BA Alcobaça

Amazônia 
Legal 156 Wajuru Wajuru RO Alta Floresta D'Oeste

Amazônia 
Legal 638 Rio Branco 

(Reestudo) Tuparí RO Alta Floresta D'Oeste

Amazônia 
Legal 206 Tavaquara

Arara do Pará, 
Kuruáya, Xipáya, 
Juruna, Kayapó

PA Altamira

Amazônia 
Legal 686 Guaribas Munduruku PA Altamira

Amazônia 
Legal 740 Kuruaya 

(Reestudo) Kuruáya PA Altamira

Amazônia 
Legal 524 Anta (Reestudo) Makuxí, 

Wapixana RR Alto Alegre

Amazônia 
Legal 553 Truarú (Reestudo) Makuxi, 

Wapixana RR Alto Alegre, Boa Vista

Amazônia 
Legal 592 Pium (Reestudo) Makuxí, 

Wapixana RR Alto Alegre, Boa Vista

Amazônia 
Legal 593 Boqueirão 

(Reestudo)
Makuxi, 

Wapixana RR Alto Alegre, Boa Vista

Amazônia 
Legal 594 Mangueira 

(Reestudo)
Makuxi, 

Wapixana RR Alto Alegre, Boa Vista

Amazônia 
Legal 981 Gleba Gato Preto Tupiniquim MT Alto Araguaia

Amazônia 
Legal 887 Maraiwatsede 

(Reestudo) Xavante MT
Alto Boa Vista,  Bom 

Jesus do Araguaia, São 
Félix do Araguaia

Amazônia 
Legal 420 Laranjal Kokama, 

Miranha, Pacaia AM Alvarães
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Amazônia 
Legal 448 São José do Mari Maku AM Alvarães

Amazônia 
Legal 449 Marajai (Reestudo) Matses 

(Mayoruna) AM Alvarães

Amazônia 
Legal 539 Kanariá Kanamari AM Alvarães

Amazônia 
Legal 552 Araçá (Reestudo) Makuxí e 

Wapixana RR Amajari

Amazônia 
Legal 588 Aningal (Reestudo) Makuxí RR Amajari

Amazônia 
Legal 919 Cajueiro 

(Reestudo) Makuxi RR Amajari

Centro 
Oeste 995

Tujury Guapo’y 
Mirim/Fazenda 
Borda da Mata

Guarani, Kaiowá MS Amambaí

Amazônia 
Legal 265 Arariboia 

(Reestudo)
Tenetehara 
(Guajajara) MA

Amarante do Maranhão, 
Arame, Bom Jesus das 

Selvas, Buriticupu

Amazônia 
Legal 487 Kokama de 

Amaturá Kokama AM Amaturá

Amazônia 
Legal 509 Colônia Witoto AM Amaturá

Amazônia 
Legal 221

Nova Esperança, 
Bom Jesus e Bela 

Vista
Kokama, Tikuna AM Anamã

Amazônia 
Legal 415 Comunidade do 

Buraco Juruna PA Anapu

Amazônia 
Legal 613

Igarapé Bom 
Jardim 

(Comunidade 
Jurucuá)

Xipaia PA Anapu, Vitória do Xingu

Centro 
Oeste 838 Aldeinha Terena MS Anastácio

Sudeste 718 Chapada do A Tupiniquim ES Anchieta
Nordeste 513 Angical Atikum BA Angical, Cotegipe
Amazônia 

Legal 215 Nova Jerusalém-
(Costa do Ambé) Jamamadí AM Anori e Codajás

Amazônia 
Legal 214 Nova Jerusalém-

Ilha do Cuxiuará Mura AM Anori,Codajás

Nordeste 931 Tapuia-Paiacu de 
Apodi Tapuia, Paiaku RN Apodi
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Amazônia 
Legal 835

Comunidade dos 
Caboclos (Kanela 

do Tocantins)
Kanela TO Araguaçu

Sul 580 Arapoti Guarani M'byá PR Arapoti

Nordeste 196
Kanindé de 

Aratuba (Sítio 
Fernandes)

Kanindé CE Aratuba

Nordeste 980 Karão Jaguaribara Karão 
Jaguaribara CE Aratuba, Canindé, 

Baturité, Capistrano

Sudeste 281 Vanuíre (Reestudo) Kaingang SP Arco-Iris

Amazônia 
Legal 870 Aripuanã 

(Reestudo) Cinta Larga MT Aripuanã

Amazônia 
Legal 796 Zoró (Reestudo) Zoró MT Aripuanã, Rondolândia

Amazônia 
Legal 614 São Pedro do 

Norte e Palmari Kokama AM Atalaia do Norte

Amazônia 
Legal 821 Lameirão Matses 

(Mayoruna) AM Atalaia do Norte

Amazônia 
Legal 183 Paracuhuba 

(Reestudo) Mura AM Autazes

Amazônia 
Legal 278 Nova Vida (Santa 

Rita)/Taquara Mura AM Autazes

Amazônia 
Legal 890 Pantaleão Mura AM Autazes

Amazônia 
Legal 1003 Ferro Quente, 

Jacaré, Sampaio Mura AM Autazes, Careiro da 
Várzea

Sudeste 850 Araribá (Reestudo) Guaraní, Terena SP Avaí

Amazônia 
Legal 241 Andirá-Marau 

(Reestudo) Sateré-Mawé PA, AM Aveiro, Maués

Sul 1030 Tekoa Pindó Mirim Guarani RS Bagé

Amazônia 
Legal 279 Trocará (Reestudo) Asurini do Xingu PA Baião,Tucuruí

Nordeste 763 Kiriri (Reestudo) Kiriri BA Banzaê, Euclides da 
Cunha

Amazônia 
Legal 815 Tikuna de 

Rodeador Tikuna MA Barra do Corda

Amazônia 
Legal 332 São Marcos 

(Reestudo) Xavante MT Barra do Garças

Sul 287 Coxilha da Cruz Guarani Mbya RS Barra do Ribeiro
Nordeste 191 Paripueira Paiacú CE Beberibe
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Nordeste 527 Atikum (Reestudo) Atikum PE

Belém de São 
Francisco, Carnaubeira 
da Penha, Mirandiba, 

Salgueiro

Amazônia 
Legal 141 Kokama de 

Benjamin Constant Kokama AM Benjamin Constant

Amazônia 
Legal 220 São Leopoldo 

(Reestudo) Tikuna AM Benjamin Constant, São 
Paulo de Olivença

Sudeste 478 Pataxó Hã Hã Hãe 
de Bertópolis

Pataxó Hã Hã 
Hãe MG Bertópolis

Sudeste 721
Maxakali 

(Pradinho/reestudo
)

Maxakali MG Bertópolis

Amazônia 
Legal 189

Itixi Kaninari (Deus 
é Amor, São 

Raimundo e Lago 
do Jenipapo

Apurinã AM Beruri

Amazônia 
Legal 611 Lago do Beruri 

(Reestudo) Tikuna AM Beruri

Amazônia 
Legal 682 Água Fria Apurinã, Mura, 

Tikuna AM Beruri

Sul 1023 Kaingang de 
Bituruna Kaingang PR Bituruna, Coronel 

Domingos Soares 
Amazônia 

Legal 651 Ouro (Reestudo) Makuxi RR Boa Vista

Amazônia 
Legal 764

Sateré-Mawé de 
Boa Vista do 

Ramos
Sateré-Mawé AM Boa Vista do Ramos

Amazônia 
Legal 427 Ponta da Serra 

(Reestudo) Makuxi RR Boa Vista, Amajari

Amazônia 
Legal 224 Monte e Iquirema Jamamadí, 

Apurinã AM Boca do Acre

Amazônia 
Legal 687 Maracaju II Jamamadi AM Boca do Acre

Amazônia 
Legal 766 Boca do Acre 

(Reestudo) Apurinã AM Boca do Acre

Amazônia 
Legal 767 Camicuã 

(Reestudo) Apurinã AM Boca do Acre

Amazônia 
Legal 768 Apurinã do Km 124 

(Reestudo) Apurinã AM Boca do Acre
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Amazônia 
Legal 947 Valparaíso e 

Goiaba
Apurinã, 

Jamamadi AM Boca do Acre

Amazônia 
Legal 673 Jabuti (Reestudo) Makuxi, 

Wapixana RR Bonfim

Amazônia 
Legal 675 Manoá/Pium 

(Reestudo) Wapixana RR Bonfim

Amazônia 
Legal 920 Bom Jesus 

(Reestudo) Makuxi RR Bonfim

Moskow
 (Reestudo)

Amazônia 
Legal 268 Canauanim 

(Reestudo)
Makuxí, 

Wapixana RR Bonfim, Cantá

Amazônia 
Legal 445 Murirú (Reestudo) Wapixana RR Bonfim, Cantá

Amazônia 
Legal 617 Jacamim 

(Reestudo)
Jaricuna, Makuxi, 

Wapixana RR Bonfim, Caracaraí

Amazônia 
Legal 390 Kawá Mura AM Borba

Amazônia 
Legal 392 Balbina-Adelina 

(Reestudo) Mura AM Borba

Amazônia 
Legal 393 Onça Mura AM Borba

Amazônia 
Legal 435 Pirahã Pirahã AM Borba

Amazônia 
Legal 612 Piraiçu Mura AM Borba

Amazônia 
Legal 807 Cunhã Sapucaia 

(Reestudo) Mura AM Borba

Amazônia 
Legal 473 Maraguá - Mawé Maraguá AM Borba, Maués, Nova 

Olinda do Norte

Sudeste 667
Aldeia Nova 

Aliança- Fazenda 
Noiva da Colina

Terena SP Borebi

Centro 
Oeste 1058 Aldeia Indígena 

Ahain AAM Tapuia DF Brasília

Sudeste 258 Icatu (Reestudo) Kaingang, Terena SP Braúna

Sudeste 992 Aldeia Arapuwâ Kakyá Xucuru Kariri MG Brumadinho

Sudeste 997 Kamakã Mongoió Kamakã MG Brumadinho

Nordeste 125 Kapinawá 
(reestudo) Kapinawá PE Buíque, Tupanatinga, 

Ibimirim

Amazônia 
Legal 921 Wapixana RR Bonfim
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Nordeste 1052
Comunidade 
Guardiões da 

Floresta

Kamakã, Pataxó, 
Tupinambá, 
Tupiniquim, 

Baenã, Botocudo, 
Guarani, Kariri

BA Caatiba

Sudeste 115
Cabo Frio - 

Fazenda Campos 
Novos

Guarani M'byá RJ Cabo Frio

Nordeste 791 Indígenas Truká da 
família de Mozenir Truká PE Cabrobó

Centro 
Oeste 236 Guató (Reestudo) Guató MS e MT Caceres, Corumbá

Sul 988 Tekoa Karanda Guarani Mbya RS Cachoeirinha

Sul 747 Kaaró Guaraní RS Caibaté, São Luiz 
Gonzaga

Sudeste 999 Aldeia Kariri 
Wakonã Xucuru-Kariri MG Caldas

Nordeste 1045 Tupinambá de  
Abrantes Tupinambá BA Camaçari

Sul 455 Água Grande Guarani Mbya RS Camaquã

Nordeste 758 Tingui Botó 
(Reestudo) Tingui-Botó AL Campo Grande, Feira 

Grande

Sul 976 Aldeia Kokhun Ja 
Ma Kaingang PR Campo Largo

Amazônia 
Legal 692 Kanaí Atikum PA Canaã dos Carajás

Amazônia 
Legal 775 Xikrin do Rio 

Cateté (Reestudo) Xikrin PA
Canaã dos Carajás, 

Parauapebas, Marabá, 
Ourilândia do Norte

Sudeste 1012 ManduA Porã Guarani Mbya SP Cananéia

Sul 568 Faxinal (Reestudo) Kaingang PR Cândido de Abreu

Sul 1000
Guarani da 

Barragem do 
Bugres

Guarani Mbya RS Canela

Nordeste 829 Eleotério-Catu Potiguara RN Canguaretama, 
Goianinha

Nordeste 197
Kanindé de 

Canindé (Fazenda 
Gameleira)

Kanindé CE Canindé
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Amazônia 
Legal 650 Tabalascada 

(Reestudo) Wapixana RR Cantá

Amazônia 
Legal 674 Malacacheta 

(Reestudo)
Wapixana, 

Makuxí RR Cantá

Sul 595 Rios Tapera e 
Cavernoso

Guarani M'byá e 
Guarani 

Nhandeva
PR Cantagalo

Amazônia 
Legal 154 Itaparanã Mura AM Canutama

Sul 563 Rio dos Sinos Guaraní RS Caraá
Amazônia 

Legal 170 Taquara Kanamari AM Carauari

Amazônia 
Legal 538 Taquara-

Gaviãozinho Kulina AM Carauari

Amazônia 
Legal 848 Igarapé Preto 

Bauana Kanamari AM Carauari

Amazônia 
Legal 310 Rio Biá (Reestudo) Katukina AM Carauari, Jutaí

Amazônia 
Legal 389 Lago do Piranha Miranha, Mura AM Careiro

Amazônia 
Legal 857 Comunidade 

Renascer Mura AM Careiro

Amazônia 
Legal 225 Bom Futuro Mura AM Careiro da Várzea

Amazônia 
Legal 391 Lago do Jacaré Mura AM Careiro da Várzea

Sudeste 248 Fazenda Guarani 
(Reestudo) Pataxó MG Carmésia, Senhora do 

Porto
Sul 565 Pessegueiro Guaraní RS Cerro Grande do Sul

Sul 442 Aldeia Kondá 
(Reestudo) Kaingang SC Chapecó

Sul 582 Marechal Bormann 
(Goio-En/Serrinha) Kaingang SC Chapecó

Amazônia 
Legal 204

Igarapé dos Frades 
(Gavião de 
Imperatriz)

Gavião Krikatejê MA Cidelândia, Imperatriz

Amazônia 
Legal 737 Aldeia Guajajara Guajajara MT Cláudia

Sul 867 Alto Pinhal 
(kaingang) Kaingang PR Clevelândia

Amazônia 
Legal 208 São Sebastião da 

Liberdade

Kambeba, 
Kokama, Tikuna, 

Kulina
AM Coari
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Amazônia 
Legal 209 Monte Sião-Lago 

do Catuá Tukano AM Coari

Amazônia 
Legal 210 São Miguel do 

Paraná do Dururuá Tikuna AM Coari

Amazônia 
Legal 216

Nossa Senhora de 
Nazaré do Itaboca 

e Caju
Arara AM Coari

Amazônia 
Legal 217 Vista Alegre do 

Samambaia Mura AM Coari

Amazônia 
Legal 662 Tupã do Paraná do 

Surubim Miranha AM Coari

Amazônia 
Legal 879 São Sebastião do 

Patauá Katawixi AM Coari

Amazônia 
Legal 880 Ilha do Geral II Tikuna AM Coari

Amazônia 
Legal 881 São José de 

Fortaleza Apurinã AM Coari

Amazônia 
Legal 882 Santa Maria do 

Igapó Grande Tikuna AM Coari

Amazônia 
Legal 883 Nova Esperança 

do Solimõeszinho Miranha AM Coari

Amazônia 
Legal 884 São Sebastião do 

Surubim

Kambeba, 
Kokama, Kulina, 

Tikuna
AM Coari

Amazônia 
Legal 886 Divino Espirito 

Santo do Laranjal Tikuna AM Coari

Nordeste 619 Aldeias Bom Jesus 
e Porcos Xakriabá BA Cocos

Amazônia 
Legal 264 Arara do Rio 

Guariba Arara MT Colniza

Amazônia 
Legal 146 Lagoa dos Brincos 

(Reestudo) Mamaindê MT Comodoro

Amazônia 
Legal 822 Pirineus de Souza 

(Reestudo) Nambikwára MT Comodoro

Amazônia 
Legal 878 Aykatensu Nambikwára MT Comodoro

Sul 256 Toldo Tupi Guarani Guarani, 
Kaingang PR Contenda

Sudeste 665 Família Prates e de 
Jesus Maxakali MG Coronel Murta

Sudeste 1007 Aldeia Apukaré Pankararu MG Coronel Murta
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Centro 
Oeste 993 Tekohá Jopará Guarani, Kaiowa MS Coronel Sapucaia

Centro 
Oeste 237 Camba do Bairro 

Cristo Redentor Kamba MS Corumbá

Sudeste 544 Kariri Kariri SP Cotia, Jundiaí
Nordeste 106 Aldeia Nazário Tabajara CE Crateús

Nordeste 201 Potiguara em 
Monte Nebo Potiguara CE Crateús

Nordeste 541 Kariri de Maratoã Kariri CE Crateús

Nordeste 543 Sitio Poço Dantas - 
Umari Kariri CE Crato

Amazônia 
Legal 172 Campinas Katukina 

(Reestudo) Katukina AC, AM
Cruzeiro do Sul, 

Guajará, 
Ipixuna,Tarauacá

Amazônia 
Legal 166 Nênhogô Kayapó PA Cumaru do Norte

Nordeste 664 Fazenda Altamira Atikum BA Curaçá

Sul 610 Aldeia Kakané 
Porã

Guarani, 
Kaingang PR Curitiba

Nordeste 1029 Serra do 
Tamanduá-Sabá Kariri PE Custódia

Amazônia 
Legal 923 Tapayuna Tapayuna MT Diamantino

Sudeste 909 Aldeia Ita Pará 
(Caparaó) Guarani ES

Divino de São 
Lourenço, Dores do Rio 

Preto
Centro 
Oeste 1035 Avaeté Guarani, Kaiowá MS Dourados

Centro 
Oeste 1036 Ñu Vera II Guarani, Kaiowá MS Dourados

Centro 
Oeste 1037 Ñu Vera Guasu Guarani, Kaiowá MS Dourados

Centro 
Oeste 1038 Aratikuty Guarani, Kaiowá MS Dourados

Centro 
Oeste 1039 Ñu Vera Guarani, Kaiowá MS Dourados

Centro 
Oeste 1040 Boqueiron Guarani, Kaiowá MS Dourados

Centro 
Oeste 1041 Ivy Vera Guarani, Kaiowá MS Dourados

Centro 
Oeste 1042 Jaiche Piru Guarani, Kaiowá MS Dourados

Centro 
Oeste 1043 Ivy Poty Rory Guarani, Kaiowá MS Dourados
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Amazônia 
Legal 847 Kanamari do Rio 

Juruá (Reestudo) Kanamari AM Eirunepé

Sul 916 Pekuruty/Arroio 
Divisa Guaraní RS Eldorado do Sul

Sul 188 Ventarra 
(Reestudo) Kaingang RS Erebango, Getúlio 

Vargas

Sul 629 Kaingang de São 
Roque Kaingang RS Erechim

Sudeste 975 Aldeia Kamakã 
Grayra

Pataxó, Kamakã, 
subgrupo Pataxó 

Hã-hã-hãe
MG Esmeralda

Amazônia 
Legal 985 Kariú Kariri Kariú Kariri MA Estreito

Sul 117 Estrela Kaingang RS Estrela

Nordeste 654 Massacará 
(Reestudo) Kaimbé BA Euclides da Cunha

Nordeste 1015 Aldeia Taquari Tupinambá BA Eunápolis

Sul 599 Kaingang/Farroupil
ha Kaingang RS Farroupilha

Amazônia 
Legal 694 Aldeia Nova 

Hananeri Ashaninka AC Feijó

Amazônia 
Legal 789 Aldeia Pankararu Pankararú TO Figueirópolis, Gurupi

Amazônia 
Legal 422 Cumarú Kanamari AM Fonte Boa

Amazônia 
Legal 424

Santa Teresa, 
Kapote, Triunfo e 

Monte Sião

Kambeba, 
Kokama AM Fonte Boa

Amazônia 
Legal 450 Monte Muriá Kambeba, 

Kokama, Tikuna AM Fonte Boa

Amazônia 
Legal 451 Martião Kokama AM Fonte Boa

Amazônia 
Legal 469 Santa Luzia do 

Solimões Kokama AM Fonte Boa

Amazônia 
Legal 471 Acapuri do Meio Kokama AM Fonte Boa

Amazônia 
Legal 477 São Raimundo do 

Pirum Kokama AM Fonte Boa

Amazônia 
Legal 534 Boca do Mucura Kokama AM Fonte Boa

Amazônia 
Legal 536 Rio Juruá-Minerauá Kanamari, 

Kokama AM Fonte Boa
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Amazônia 
Legal 547 Santa Maria do 

Inambé Kokama AM Fonte Boa

Amazônia 
Legal 635 Santa Rita do 

Badejo Kokama AM Fonte Boa

Amazônia 
Legal 636

São Francisco do 
Mamupina e 

Mamupina do 
Grefe

Kokama AM Fonte Boa

Nordeste 431 Potiguara de 
Paupina Potiguara CE Fortaleza

Sul 672 Kaingang de 
Fraiburgo Kaingang SC Fraiburgo

Nordeste 429 Xocó-Guará Xocó-Guará SE Gararu,Porto da Folha

Sul 330 Yakã Porã Guarani M'byá SC Garuva

Amazônia 
Legal 669 Aldeia Kudorojare 

(Sangradouro) Bororo MT General Carneiro

Amazônia 
Legal 158 Merure (Reestudo) Bororo MT General Carneiro, Barra 

do Garça

Nordeste 463
Xucuru-Kariri de 

Quixaba 
(Ampliação)

Xucuru-Kariri BA Glória

Nordeste 647 Kantaruré Kantaruré BA Glória
Amazônia 

Legal 973 Amanayé Amanayé PA Goianésia do Pará

Amazônia 
Legal 655 Kraholândia 

(Reestudo) Krahô TO Goiatins, Itacajá

Sudeste 663 Santo Antônio do 
Pontal Pataxó MG Governador Valadares

Amazônia 
Legal 185 Urucu-Juruá 

(Reestudo)
Tenetehara 
(Guajajara) MA Grajaú, Arame

Sul 597 Morro Santana Kaingang RS Guaíba

Amazônia 
Legal 173 Poyanawa 

(Reestudo) Poyanawa AC e AM Guajará, Mâncio Lima, 
Rodrigues Alves

Amazônia 
Legal 149 Sagarana 

(Reestudo) Pakaa Nova RO Guajará-Mirim

Amazônia 
Legal 620 Pakaa Nova 

(Reestudo) Pakaa Nova RO Guajará-Mirim

Amazônia 
Legal 621 Rio Guaporé 

(Reestudo) Makuráp e Jabuti RO Guajará-Mirim

Amazônia 
Legal 794 Igarapé Lage 

(Reestudo)

Oro Waran, Oro 
Mon, Ororam 

Xijein
RO Guajará-Mirim, Nova 

Mamoré
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Amazônia 
Legal 102 Morro Branco 

(Reestudo)
Tenetehara 
(Guajajara) MA Guajaú

Sudeste 806 Serra da Candonga Pataxó MG Guanhães

Sudeste 1048
Comunidade 

Borum M’nhag 
Uipe

Borum Mnhag 
Uipe ES Guarapari

Sul 276 Morro das Pacas 
(Superagui) Guarani M'byá PR Guaraqueçaba

Sul 573 Ilha das Peças e 
Ilha da Pescada Guarani PR Guaraqueçaba

Sudeste 935
Aldeia Filhos Desta 
Terra (Tekoa Ywy 

Ray)

Kaimbé, Wassú, 
Pankararú, Fulni-

ô, Pankararé, 
Xucuru, Pataxó, 

Timbira

SP Guarulhos

Centro 
Oeste 1044 Tekoha Takuaju Guarani, Kaiowá MS Guia Lopes da Laguna

Amazônia 
Legal 695 Atikum/Gurupi Atikum TO Gurupi

Amazônia 
Legal 205 Tucumã Apurinã, Mura AM Humaitá

Amazônia 
Legal 240 Nove de Janeiro 

(Reestudo) Parintintim AM Humaitá

Amazônia 
Legal 928 Diahuí (Reestudo) Diahuí AM Humaitá

Nordeste 994 Aldeia Matarao Kaeté Karaxuwanassu PE Igarassu
Nordeste 970 Pankariri Pankariri AL Igreja Nova

Sudeste 177 Paraíso Guaraní 
Nhandeva SP Iguape

Sul 459 Cachoeira dos 
Inácios (Reestudo) Guaraní SC Imaruí

Nordeste 803 Kambiwá 
(reestudo) Kambiwá PE Inajá

Sul 1020 Goj Konã Xokléng SC Indaial
Nordeste 658 Koiupanká Koiupanká AL Inhapi
Nordeste 199 Tabajara III Tabajara CE Ipueiras
Amazônia 

Legal 470 Sahu-Apé Saterê-Mawê AM Iranduba

Amazônia 
Legal 165 Nova União Mura AM Itacoatiara

Nordeste 979 Aldeia Tuxá 
Campos Tuxá PE Itacuruba
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Sul 915 Itacorá Avá-Guarani PR Itaipulândia
Amazônia 

Legal 727 Praia do Índio 
(Reestudo) Munduruku PA Itaituba

Amazônia 
Legal 171

Aldeias Baku, 
Aliança Furo Preto, 
Gaviãozinho, Mari-

Mari

Kanamari, Kulina AM Itamarati

Sudeste 283 Aldeinha (Nhande 
Pouwá)

Guaraní 
Nhandeva SP Itanhaém

Sudeste 719 Aldeia Tangará Guaraní Mbya SP Itanhaém
Sudeste 978 Aldeia Poty'i Tupi-Guarani SP Itanhaém
Sudeste 991 Nhanderekoa Guarani Mbya SP Itanhaém
Sudeste 1016 Yakã Mirim Guarani SP Itanhaém
Sudeste 1017 Nhamandu Oua Guarani Mbya SP Itanhaém

Nordeste 526 Tupinambá de 
Itapebi Tupinambá BA Itapebi

Nordeste 1051 Aldeia Pedra 
Branca Kamakã BA Itapetinga

Sul 1046 Guarani de 
Itapiranga Guaraní SC Itapiranga

Nordeste 726 Camundongo e 
Santo Antônio Tremembé CE Itarema

Amazônia 
Legal 250 Aldeia Ororobá Atikum PA Itupiranga

Amazônia 
Legal 554 Guarani M'Byá 

(aquisição) Guarani M'byá PA Itupiranga

Amazônia 
Legal 715 Nova Jacundá Guarani M'byá PA Jacundá, Rondon do 

Pará
Centro 
Oeste 754 Tekoha Laranjal Guarani Kaiowá MS Jardim

Nordeste 964 Pankararu-Opará Pakararu PE Jatobá
Amazônia 

Legal 795 Igarapé Lourdes 
(Reestudo) Gavião MT e RO Ji-Paraná

Nordeste 828 Mendonça do 
Amarelão Potiguara RN João Câmara

Sul 460 Serra Dona 
Francisca Guaraní SC Joinville

Amazônia 
Legal 137 Estrela da Paz 

(Reestudo) Kokama, Tikuna AM Jutaí

Amazônia 
Legal 227 Batedor (Kulina) Kulina AM Jutaí

Amazônia 
Legal 447 Servalho Kokama AM Jutaí
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Amazônia 
Legal 452 Bom Jesus do 

Tarará Kokama AM Jutaí

Amazônia 
Legal 466 Cariru Kokama AM Jutaí

Amazônia 
Legal 468 Santa Helena Kokama AM Jutaí

Amazônia 
Legal 609

São Francisco do 
Xibeco e Nossa 

Senhora da Saúde
Kokama AM Jutaí

Amazônia 
Legal 873 Kanamari do Jutaí Kanamari AM Jutaí

Amazônia 
Legal 273 Paumari do Rio 

Ituxi (Reestudo) Apurinã, Paumari AM Lábrea

Amazônia 
Legal 290 Ciriquiqui Apurinã AM Lábrea

Amazônia 
Legal 406

Apurinã do Igarapé 
do Mucuim 
(Reestudo)

Apurinã AM Lábrea

Amazônia 
Legal 407 Caititu (Reestudo) Apurinã AM Lábrea

Amazônia 
Legal 408 Alto Sepatini 

(Reestudo) Miranha AM Lábrea

Amazônia 
Legal 409

São Pedro do 
Sepatini 

(Reestudo)
Apurinã AM Lábrea

Amazônia 
Legal 411 Paumari do Lago 

Marahã (Reestudo) Apurinã, Paumari AM Lábrea

Amazônia 
Legal 412 Igarapé Grande Apurinã AM Lábrea

Amazônia 
Legal 728 Pedreira do 

Amazonas Apurinã AM Lábrea

Amazônia 
Legal 802 Acimã (Reestudo) Apurinã AM Lábrea

Amazônia 
Legal 1024

Comunidade São 
Francisco do Rio 

Umari
Apurinã AM Lábrea, Canutama

Nordeste 959 Morro Belo Tabaja, Tapuia PI Lagoa de São Francisco

Sudeste 945
Aldeia Indígena de 
Areal / Botocudo 

de Areal
Botocudo ES Linhares
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Amazônia 
Legal 1001

Terra Indígena 
Ciriaco Verônica 

Mãe Julia
Kanela MT Luciára

Nordeste 831 Tapará Tapuia RN Macaíba

Sul 946 Kaingang de Mafra Kaingang SC Mafra

Amazônia 
Legal 535 São Tomé Miranha, Mura AM Manacapuru

Amazônia 
Legal 600

Lago do 
Ubim/Tururu Kari 

Uka
Kambeba AM Manacapuru

Amazônia 
Legal 723 São Francisco do 

Guiribé

Apurinã, 
Jamamadi, 

Kulina, Miranha, 
Mura

AM Manacapuru

Amazônia 
Legal 842 Katxibiri Apurinã AM Manacapuru

Amazônia 
Legal 147 Cajual Mura AM Manaquiri

Amazônia 
Legal 167 Nova Canaã e 

Arajaí Apurinã, Mura AM Manaquiri

Amazônia 
Legal 383 Boca do Futuro Mura AM Manaquiri

Amazônia 
Legal 384 Cainã Apurinã, Baré, 

Munduruku AM Manaquiri

Amazônia 
Legal 386 Nova Esperança Kulina, 

Munduruku AM Manaquiri

Amazônia 
Legal 387 Pirarara Apurinã AM Manaquiri

Amazônia 
Legal 743 Aldeia Waranã Sateré-Mawé AM Manaquiri

Amazônia 
Legal 395 Nova Esperança Kokama AM Manaus

Amazônia 
Legal 824 Rio Cuieiras

Kokama, 
Kambeba, 
Karapana, 

Baniwa, Tukano, 
Tikuna, Mura, 
Baré, Sateré-

Mawé

AM Manaus

Amazônia 
Legal 917 Inhaa-bé (Lote 43) 

e Hiwy (Lote 44) Sateré-Mawé AM Manaus
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Amazônia 
Legal 974 Paxiubal

Mura, Kokama, 
Apurinã, 

Munduruku, 
Tikuna, Sateré-

Mawé

AM Manaus

Amazônia 
Legal 1009 Comunidade Betel - 

Aldeia Uka Anamã

Mura, Tikuna, 
Kokama, Sateré-
Mawé, Kambeba

AM Manaus

Amazônia 
Legal 814 Nukini (Reestudo) Nukuini AC Mâncio Lima

Sul 889 Mangueirinha 
(Reestudo)

Guarani, 
Kaingang PR Mangueirinha

Amazônia 
Legal 182 Curara Mura AM Manicoré

Amazônia 
Legal 245 Macedônia Canaã Apurinã AM Manicoré

Amazônia 
Legal 375 Camaiôa ou 

Camaiuhá Munduruku, Mura AM Manicoré

Amazônia 
Legal 440 Caiapé Munduruku AM Manicoré

Amazônia 
Legal 649 Ariramba 

(Reestudo) Mura AM Manicoré

Amazônia 
Legal 700 Lago Jauari 

(Reestudo) Mura AM Manicoré

Amazônia 
Legal 787 Aldeia Patakaua Mundurukú AM Manicoré

Amazônia 
Legal 1014 Chandless Sharanawa, 

Jaminawa AC Manoel Urbano

Sul 932 Tekoa Kaaguy 
Porã Guarani Mbya RS Maquiné

Amazônia 
Legal 160 Jubará Miranha AM Maraã

Amazônia 
Legal 418 Ebenézer Miranha AM Maraã

Amazônia 
Legal 419 Nova Betânia Miranha AM Maraã

Amazônia 
Legal 639 Arauacá Miranha AM Maraã

Amazônia 
Legal 690 Nova Macedônia Ava-Canoeiro AM Maraã

Amazônia 
Legal 750 Nova Olinda Kokama AM Maraã

Amazônia 
Legal 804 Nova Jerusalém do 

Caruara Miranha AM Maraã
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Amazônia 
Legal 885

Nova Esperança 
de Carapanatuba, 
Menino Deus de 
Carapanatuba

Tikuna AM Maraã

Centro 
Oeste 877 Pindoroka Guarani, Kaiowá MS Maracaju

Nordeste 1025 Pitaguary 
(Reestudo) Pitaguary CE Maracanaú

Kontanawa do Alto 
Juruá/Marechal

 Thaumaturgo

Amazônia 
Legal 781

Kaxinawá 
Ashaninka do Rio 
Breu (Reestudo)

Huni Kui 
(Kaxinawá), 
Ashaninka 
(Kampa)

AC Marechal Thaumaturgo

Amazônia 
Legal 782 Ashaninka do Rio 

Breu Ashaninka AC Marechal Thaumaturgo

Amazônia 
Legal 817

Jaminawa Arara do 
Rio Bagé 

(Reestudo)
Arara, Jaminawa AC Marechal Thaumaturgo

Sudeste 930 Guarani de 
Itaipuaçu Guarani RJ Maricá

Sudeste 1055 Tekoa Kaaguy 
Hovy Porã Guarani RJ Maricá

Amazônia 
Legal 793 São Benedito e 

Menino Deus Sateré-Mawé AM Maués

Centro 
Oeste 525 Aldeia Salobinha Terena MS Miranda

Amazônia 
Legal 1032 Rio Pindaré Tenetehara 

(Guajajara) MA Monção

Nordeste 936 Katrimbó da Serra 
do Engorda Katrimbó BA Monte Santo

Sul 913 Tekoá Tupã Nhe' e 
Cretã

Guaraní, 
Kaingang PR Morretes

Nordeste 443 Barra (Reestudo) Kiriri BA Muquem de São 
Francisco

Nordeste 941
Potiguara e Tapuia 

do Povoado da 
Passagem

Potiguara, 
Tapuya BA Muquem de São 

Francisco

Amazônia 
Legal 132 Kontanawa AC Marechal Thaumaturgo
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Amazônia 
Legal 169

Trombetas-
Mapuera 

(Reestudo)

Waimiri Atroari, 
Wai Wai, 
Katuena, 

Hixkaryána, 
Xereu

AM, PA

Nhamundá, Urucará, 
Oriximiná, Faro, São 

João da Baliza, 
Caroebe

Centro 
Oeste 557 Atikum de Nioaque Atikum MS Nioaque

Centro 
Oeste 826 Nioaque 

(Reestudo) Terena, Kinikinau MS Nioaque

Centro 
Oeste 982

Aldeia Thery 
Xavante Auwé 

Uptabi
Xavante GO Niquelândia

Amazônia 
Legal 834 Praialto Gavião Parkatejê PA Nova Ipixuna

Amazônia 
Legal 1018 Rio Paracuní Munduruku AM Nova Olinda do Norte, 

Maués
Amazônia 

Legal 280 Trumai / Kurapeat Trumaí MT Nova Ubiratan

Amazônia 
Legal 697 Yepê Pacatuba Baré, Tukano AM Novo Airão

Amazônia 
Legal 841 Bom Jesus

Baniwa, Baré, 
Munduruku, 

Sateré-Mawé
AM Novo Airão

Amazônia 
Legal 843 Castanho Baré, Tukano AM Novo Airão

Amazônia 
Legal 844 Mirituba Apurinã, 

Munduruku AM Novo Airão

Nordeste 845 Pacatuba
Apurinã, Baré, 
Desana, Mura, 
Tukano,Tuyuca

AM Novo Airão

Amazônia 
Legal 846 São Pedro/Puduari Apurinã, Baré AM Novo Airão

Amazônia 
Legal 990 Aldeia Gaspar Baré, Baniwa AM Novo Airão

Amazônia 
Legal 1008 Aldeia Igrejinha Baré AM Novo Airão

Nordeste 195 Lagoa dos 
Neres/Lagoinha Potiguara CE Novo Oriente

Amazônia 
Legal 971 Riozinho Xerente MT Novo Santo Antonio

Amazônia 
Legal 548 Zo'é (Reestudo) Zo'é PA Óbidos
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Amazônia 
Legal 438 Galibi (Reestudo)

Galibí do 
Oiapoque, Galibí 
Marwórno, Palikur

AP Oiapoque

Amazônia 
Legal 589 Juminá (Reestudo)

Galibí do 
Oiapoque, Galibí 
Marwórno, Palikur

AP Oiapoque

Amazônia 
Legal 168 Katuena Katuena PA Oriximiná

Nordeste 334 Kaxagó Kaxagó SE Pacatuba

Sul 284 Capivari 
(Reestudo) Guarani Mbya RS Palmares do Sul

Sul 996

Ilha Grande da 
Lagoa do 

Casamento - 
Tekoá Jepó Werá

Guarani Mbya RS Palmares do Sul

Nordeste 404 Xukuru Palmeira Xukuru Kariri AL Palmeira dos Índios

Amazônia 
Legal 271 Marechal Rondon 

(Reestudo) Xavante MT Paranatinga

Sudeste 929 Pataxó de Parati Pataxó Hã hã hãe RJ Parati

Nordeste 641 Katokinn Katokinn AL Pariconha
Nordeste 657 Karuazú Karuazú AL Pariconha

Sul 1031 Comunidade Goj 
Jur Kaingang RS Passo Fundo

Nordeste 969 Baenã do Alto da 
Abobreira

Tupinambá, 
Baenã, Botocudo, 

Kamakã
BA Pau Brasil, Itambé, 

Itapetininga

Amazônia 
Legal 274 Água Preta-Inari 

(Reestudo) Apurinã AM Pauini

Amazônia 
Legal 282 Capira, Lago da 

Vitória e Garaperi Apurinã AM Pauini

Nordeste 648 Truká-Tupan Truká BA Paulo Afonso

Nordeste 813 Pankararú Gueyah Pankararú 
Gueyah BA Paulo Afonso

Nordeste 943 Kariri Xocó de 
Paulo Afonso

Kariri Xocó, 
Pakararu BA Paulo Afonso
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Amazônia 
Legal 757 Pykabara

Mebengokrê-
Kayapó, Guarani-

Kaiowá
MT Peixoto de Azevedo

Sul 454 Kapi'i Ovy (Colônia 
Maciel) Guarani Mbya RS Pelotas e Canguçu

Nordeste 627
Aquisição para os 
Xukuru (Xucuru de 

Cimbres)
Xukuru PE Pesqueira

Nordeste 464 Brejinho da Serra Pankararu PE Petrolândia

Nordeste 998 Pankararu/Angico Pankararu PE Petrolândia

Sul 876 Guarasugwe-
Riozinho Guarasugwe RO Pimenteiras do Oeste

Nordeste 688 Tabajara de Piripiri Tabajara PI Piripiri

Sul 1033 Comunidade 
Indígena Kagrê Kaingang PR Planalto, Barração

Sul 836 Tenh Mág (Aldeia 
Butiá) Kaingang RS Pontão

Amazônia 
Legal 823 Chiquitano de Baía 

Grande Chiquitano MT
Pontes e Lacerda, Vila 

Bela da Santíssima 
Trindade

Nordeste 202 Imburana e 
Cajueiro

Kalabaça, 
Tabajara CE Poranga

Sul 119 Morro do Osso Kaingang RS Porto Alegre
Sul 585 Vila São José Charrua RS Porto Alegre

Sul 752 Lomba do Pinheiro Kaingang RS Porto Alegre

Amazônia 
Legal 938 Xerente de Agapito 

do Araguaia Xerente MT Porto Alegre do Norte

Karajá Porto Alegre do Norte,

 Tapirapé  Santa Terezinha

Amazônia 
Legal 680 Chiquitanos de Vila 

Nova Barbecho Chiquitano MT Porto Esperidião

Nordeste 634 Imbiriba (Reestudo) Pataxó BA Porto Seguro

Nordeste 1047 Pataxó de 
Itacipuera Pataxó BA Porto Seguro

Nordeste 1059 Lagoa Doce Pataxó BA Porto Seguro

Amazônia 
Legal 888 Urubu Branco 

(Reestudo) MT
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Amazônia 
Legal 545 Cassupá-Salamãe 

do Km 5,5 BR 364 Salamãy RO Porto Velho

Sudeste 732 Tekoa Mirim Guaraní Mbya SP Praia Grande

Sudeste 972

Aldeia Wakonã 
Renascer 
(Fazenda 

Andrequicé)

Xucuru Kariri MG Presidente Olegário

Amazônia 
Legal 433 Parque do Xingu 

(Reestudo)

Kuikuro, 
Kalapalo, 
Mehinaku, 
Yawalapiti, 

Waurá, 
Kamaiurá, Alueti, 

Yudjá, Kaiabi, 
Ikpeng, Trumai

MT Querência

Nordeste 198 Tabajara de 
Fideles e Croatá Tabajara CE Quiterionópolis

Amazônia 
Legal 918 Tremembé de 

Raposa Tremembé MA Raposa

Amazônia 
Legal 714

Atikum de 
Redenção/PA 

(Aquisição)
Atikum PA Redenção

Sudeste 874 Itapu Mirim 
(Votupoca)

Guaraní Mbya, 
Guarani 

Nhandeva
SP Registro, Sete Barras

Sudeste 625 Kariboka Kariboka SP Ribeirao Pires
Centro 
Oeste 875 Gerovey/Aroeira Guarani, Kaiowá MS Rio Brilhante

Sul 989 Gruta do Tigre Laklãnõ Xokleng, 
Kaingang SC Rio do Oeste

Sul 940 Para Roke Guarani RS Rio Grande
Sul 1054 Tañhue Kaingang RS Rio Grande

Sul 1002 Rio Negro Xokleng, 
Kaingang PR Rio Negro

Nordeste 811
Potiguara 

(Reestudo)-Aldeia 
Taepe

Potiguara PB Rio Tinto

Centro 
Oeste 934 Água Limpa (Aldeia 

Bálsamo) Terena MS Rochedo, Corguinho
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Nordeste 99

Nova Vida, Nova 
Esperança, Bento 

Um, Beira Rio 
(Atikum de 
Rodelas)

Atikum BA Rodelas

Nordeste 773
Neo Pankararé e 

Pankararé/ 
Rodelas

Neo-Pankararé, 
Pankararé BA Rodelas

Nordeste 894

Aldeias Kambiwá 
Reviver, Karwará, 

Karuara e 
Renascer

Kambiwá BA Rodelas

Amazônia 
Legal 162 Tadarimana 

(Reestudo) Bororo MT Rondonópolis

Sul 564 Salto Grande do 
Jacuí (Reestudo) Guaraní RS Salto do Jacuí

Sul 840 Ligeiro (Reestudo) Kaingang RS Sananduva

Nordeste 924 Aldeia Aratikum Pataxó BA Santa Cruz Cabrália

Nordeste 1022 Aldeia Nova Canaã Pataxó BA Santa Cruz Cabrália

Amazônia 
Legal 181 Xambioá 

(Reestudo) Guaraní, Karajá TO Santa Fé do Araguaia

Nordeste 944 Gamela do Piauí Gamela PI
Santa filomena, Baixa 

Grande do Ribeiro, Bom 
Jesus e Currais

Sul 753 Arenal-Santa Maria Guarani RS Santa Maria

Sul 799 Aldeia Três Soitas Kaingang RS Santa Maria

Nordeste 809 Bom Sucesso Atikum PE Santa Maria da Boa 
Vista

Sudeste 1026 Comunidade 
Indigena Purí Puri MG Santa Rita do Itueto

Centro 
Oeste 190 Terena de Santa 

Rita do Pardo Terena MS Santa Rita do Pardo

Amazônia 
Legal 416 Colocação Porvir Kulina, Ashaninka AC Santa Rosa do Purus

Nordeste 1049 Povoado Pedra 
Branca

Pataxó Hã Hã 
Hãe BA Santa Teresinha

Amazônia 
Legal 849 Encantados Tupaiu PA Santarém

Amazônia 
Legal 948 Kumaruara Kumaruara PA Santarém
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Amazônia 
Legal 949 Tupinambá do 

Baixo Tapajós Tupinambá PA Santarém

Amazônia 
Legal 950 Terra Preta do 

Baixo Tapajós Arapiun PA Santarém

Amazônia 
Legal 951 Sarambiá Arapiun, Borari PA Santarém

Amazônia 
Legal 952 Yawarete Arapiun, Apiaká PA Santarém

Amazônia 
Legal 953 Andirá-Miripixi Arapiun PA Santarém

Amazônia 
Legal 954 Arapiun Arapiun PA Santarém

Amazônia 
Legal 955 Tapuia Tapuia PA Santarém

Amazônia 
Legal 263 Kokama e Tikuna 

do Rio Içá Kokama, Tikuna AM Santo Antônio do Içá

Amazônia 
Legal 601 Santa Maria e São 

Cristovão Kaixana AM Santo Antônio do Içá

Amazônia 
Legal 446

Vila Presidente 
Vargas, Bom 
Futuro, N. S. 
Nazaré e São 

Francisco

Kaixana AM Santo Antônio do Içá, 
Tonantins

Nordeste 540 Aldeia Gameleira Kariri,Tapuia CE São Benedito
Amazônia 

Legal 1028 Yarumã Yarumã MT São Félix do Araguaia

Amazônia 
Legal 615 Kanela do 

Araguaia Kanela MT
São Félix do Araguaia, 
Luciara, Cana Brava do 

Norte
Amazônia 

Legal 671 Badjonkore 
(Reestudo) Kayapó PA São Félix do Xingu

Sul 575 Alto Rio Rolante Guaraní RS São Francisco de Paula

Sul 731 Yvy Ju/Reta Guarani SC São Francisco do Sul
Sul 1053 Jekupe Amba Guarani Mbya RS São Gabriel

Sul 696 São Jerônimo 
(Reestudo)

Guarani, 
Kaingang, Xetá PR São Jerônimo da Serra

Sul 760 Barão de Antonina 
(Reestudo) Kaingang PR São Jerônimo da Serra
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Amazônia 
Legal 712

Povoado 
Apinagés/Gleba 

São João

Canela, 
Guajajara, Guajá, 
Apinajé, Xipaya, 

Gavião do 
Maranhão, Xnixni 

Pai

PA São João do Araguaia

Sudeste 958 Aldeia Nahô Xokã Karajá, Kambiwá, 
Pataxó, Puri MG São Joaquim de Bicas

Sul 598 Kaingang de São 
Leopoldo Kaingang RS São Leopoldo

Amazônia 
Legal 783 Vila de Vinhais 

Velho Tupinambá MA São Luís

Sul 288 Mata São Lourenço 
e Esquina Ezequiel Guarani Mbya RS São Miguel das Missões

Sul 289 Inhãcapetum/Koeju Guarani Mbya, 
Guarani Kaiowá RS São Miguel das Missões

Sul 746 Ygua Porã de São 
Miguel das Missões Guaraní RS São Miguel das Missões

Amazônia 
Legal 498 Kokama de São 

Paulo de Olivença Kokama AM São Paulo de Olivença

Amazônia 
Legal 533 Kambeba Kambeba AM São Paulo de Olivença

Amazônia 
Legal 733 São Raimundo do 

Camatiã Kambeba AM São Paulo de Olivença

Amazônia 
Legal 734 Mata Cachorro Kambeba AM São Paulo de Olivença

Amazônia 
Legal 735 São Raimundo do 

Universo Kambeba AM São Paulo de Olivença

Amazônia 
Legal 736 Santos Anjos Kambeba AM São Paulo de Olivença

Amazônia 
Legal 960 Tujuka I Kokama e Tikuna AM São Paulo de Olivença

Sul 1021 Pênva (Guabiroba) Kaingang RS São Pedro das Missões

Nordeste 748 Aldeia Karapotó-
Guariri Karapotó-Guariri AL São Sebastião

Amazônia 
Legal 910 Comunidade São 

Francisco Juruna PA Senador José Porfírio

Nordeste 1050 Missão do Sahy Kariri BA Senhor do Bonfim
Nordeste 1057 Atikum/Oliveira Atikum BA Sento Sé
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Nordeste 576 Caldeirão Verde Pataxó Hã hã hãe BA Serra do Ramalho

Nordeste 769 Serra do Ramalho Fulni-ô BA Serra do Ramalho

Nordeste 800 Vargem Alegre 
(Reestudo) Pankaru BA Serra do Ramalho

Sul 1006 Fag E Kaingang RS Sertão
Centro 
Oeste 872 Buritizinho 

(Reestudo)
Guarani Kaiowá, 

Terena MS Sidrolândia

Amazônia 
Legal 1013 Gavião Real I

Mura, Baré, 
Sateré-Mawé, 

Munduruku
AM Silves

Nordeste 401
Sobradinho 

(Truká/Sobradinho 
(Aquisição))

Truká BA Sobradinho

Amazônia 
Legal 222 Tauaru e Sacambu 

I Kokama, Tikuna AM Tabatinga

Nordeste 729 Aldeia Altinho Pankararu PE Tacaratu
Amazônia 

Legal 266 Cidade de Pedra Paresi MT Tangará da Serra

Amazônia 
Legal 812 Rio Formoso 

(Reestudo) Paresi MT Tangará da Serra

Amazônia 
Legal 267 Figueiras 

(Reestudo) Paresi MT Tangará da Serra, Barra 
do Bugres

Amazônia 
Legal 155 Boca do Jacaré Deni, Paumari AM Tapauá

Amazônia 
Legal 277 Bela Vista Katukina, 

Paumari, Mamori AM Tapauá

Amazônia 
Legal 410 Paumari do Lago 

Paricá (Reestudo) Paumari AM Tapauá

Amazônia 
Legal 770 São Sebastião do 

Pupunha Apurinã AM Tapauá

Amazônia 
Legal 771 Trevo Apurinã, Paumari AM Tapauá

Amazônia 
Legal 772 Sabazinho Katukina, 

Paumari AM Tapauá

Amazônia 
Legal 819 Zuruahã 

(Reestudo) Zuruahã AM Tapauá

Amazônia 
Legal 837

Apurinã do Igarapé 
Tauamirim 
(Reestudo)

Apurinã, Paumari AM Tapauá
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Nordeste 891 Xukuru Kariri-
Taquarana Xucuru-Kariri AL Taquarana

Amazônia 
Legal 413

Kaxinawá Colônia 
Vinte e Sete 
(Reestudo)

Kaxinawá AC Tarauacá

Amazônia 
Legal 135

Assunção, São 
Jorge, Boarazinho, 

Boará, Nossa 
Senhora de Fátima 

e Puriti (Ilha do 
Panamin)

Kambeba, 
Tikuna, Kokama, 

Mura
AM Tefé

Amazônia 
Legal 207 Barreira da Missão 

(Reestudo)
Kambeba, 

Kokama, Tikuna AM Tefé

Amazônia 
Legal 211 São Jorge (Ponta 

da Castanha) Miranha, Tikuna AM Tefé

Amazônia 
Legal 212 Projeto Mapi Kaixana AM Tefé

Amazônia 
Legal 218 Nossa Senhora de 

Fátima do Catuá Kokama AM Tefé

Amazônia 
Legal 223 Barreirinha Tikuna AM Tefé

Amazônia 
Legal 423 Nova Jerusalém Kokama AM Tefé

Amazônia 
Legal 529 Aldeia Monte Sinai Kokama AM Tefé

Amazônia 
Legal 644 Porto Praia 

(Kokama) Kokama AM Tefé

Amazônia 
Legal 646 Andiroba Kokama AM Tefé

Amazônia 
Legal 716 Igarapé do Patauá

Kambeba, 
Matses 

(Mayoruna), 
Tikuna

AM Tefé

Sul 561 Três Forquilhas Guaraní RS Terra de Areia
Sul 1004 Jejy Mirim Guarani Mbya RS Terra de Areia

Amazônia 
Legal 892 Apinajé II Apinayé TO Tocantinópolis

Amazônia 
Legal 911 Turé-Mariquita 

(Reestudo) Tembé PA Tomé-Açu

Amazônia 
Legal 912 Tembé (Reestudo) Tembé PA Tomé-Açu
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Amazônia 
Legal 965 Aldeia Pytawa Tembé, 

Tenetehara PA Tomé-Açu

Amazônia 
Legal 1010 Comunidade Breuzinho Turiwára PA Tomé-Açu

Amazônia 
Legal 1011

Comunidades Turé-
Mirim, Braço-

Grande, Gavião 
Guerreiro, Waren 

Saa, Pinuái

Turiwára PA Tomé-Açu

Amazônia 
Legal 1034 Aldeia Inazatyw Tembé PA Tomé-Açu

Amazônia 
Legal 405 Kokama de 

Tonantins Kokama AM Tonantins

Amazônia 
Legal 425

Santa Maria, Santa 
Vitória, São 

Cristovão e Espirito 
Santo Pukaá

Kaixana AM Tonantins

Amazônia 
Legal 550

Jerusalém do 
Urutuba e Nova 

Esperança
Kaixana AM Tonantins

Amazônia 
Legal 602

Espírito Santo do 
Paraná das 

Panelas
Kaixana AM Tonantins

Amazônia 
Legal 605

São Francisco do 
Muriá, Espirito 
Santo e São 

Lázaro

Kaixana AM Tonantins

Amazônia 
Legal 606 São Francisco de 

Tonantins Kaixana AM Tonantins

Amazônia 
Legal 180 Jaquiri (Reestudo) Kambeba AM Uarini

Amazônia 
Legal 213 Vila Alencar Matses 

(Mayoruna) AM Uarini

Amazônia 
Legal 628 Miratu (Reestudo) Miranha AM Uarini

Amazônia 
Legal 645 Porto Praia 

(Reestudo) Miranha e Tikuna AM Uarini

Amazônia 
Legal 1027 Paranã do Cauaçu 

de Baixo

Tupinambá, 
Tikuna, Kokama, 

Miranha
AM Uarini

Sudeste 666 Guarani do 
Triângulo Mineiro Guarani MG Uberlândia
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Nordeste 939 Aldeia Rikilina Tupinambá BA Una

Nordeste 983 Povoado Riacho do 
Sangue Gueguê PI Uruçuí

Nordeste 801 Payayá/ Utinga Payayá BA Utinga
Amazônia 

Legal 157 Nambiquara-
Sabanê

Nambikwára, 
Sabanê RO Vilhena

Nordeste 1056 Aldeia Reserva Sol 
Nascente Mongoió BA Vitória da Conquista
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Região 
Política Região UF Terra Indígena Povo (s) Município (s)

Existem 
ações 

judiciais?

Decisão 
Judicial GT Portaria de nomeação do 

atual coordenador do GT Portarias do GT

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT  Aykantesu Nambikwara Comodoro Sim Sim Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Acapuri do Meio Kokama Fonte Boa Sim Sim Compor

Norte Amazônia 
Legal PA Amanayé Amanayé

Goianésia do Pará, 
Paragominas e 
Rondon do Pará

Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal PA Andirá-Marau (Mamuru-Mariacuã) Sateré-Mawé Aveiro e Itaituba Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal TO Apinayé Apinayé

Tocantinópolis, 
São Bento do 

Tocantins, 
Maurilândia, 

Cachoeirinha e 
Itaguatins

Sim Sim Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Aracá- Padauiri

(Baixo Rio Negro) Baré, Makuráp,Tukano Barcelos Sim Sim Composto 1.045/PRES, 27/07/2010

12/PRES, 12/01/2007 
1.309/FUNAI, 30.10.2009 

419/PRES, 26.03.2010 
12/DPDS, 17.06.2010

1.045/PRES, 27/07/2010 
Fundiário:1.032/PRES, 

01/08/2019 

Norte Amazônia 
Legal RR Arapuá Wapixana, Macuxi Alto Alegre Sim Sim Composto 976/PRES, de 26/04/2024
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Norte Amazônia 
Legal AM Ararà (Baixo Jatapu - Aldeias 

Santa Maria e Nova Bacaba)

Hixkaryána, Karara, 
Farukwoto, Kawarayana e 

Yowayana

São Sebastião do 
Uatumã, Urucará e 

Nhamundá
Não Não Composto 973/PRES, de 26/04/2024

Norte Amazônia 
Legal PA Areal Tembé Santa Maria do 

Pará Sim Sim Recompor  612/PRES, de 03/02/2023 

959/PRES, de 06/08/2013
883/PRES, de 01/08/2014

350/PRES, 10/04/2014
 88/PRES, de 04/02/2016

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Areões Xavante Água Boa Não Não Recompor 1.054/PRES, de 10.10.2000

1.054/PRES, de 
10.10.2000

1.256/PRES, de 
20.12.2000

Norte Amazônia 
Legal AM Auati-Paraná (Santa União) Kokama, Tikuna, Kambeba 

e Miranha Fonte Boa Sim Sim Recompor 59/PRES, de 23/01/2015 59/PRES, de 23/01/2015

Norte Amazônia 
Legal AM

Baixo Marmelos (Comunidades 
São Raimundo, Pau Queimado, 

São José e Baixo Grande)
Munduruku, Mura e Torá Humaitá e 

Manicoré Não Não Composto 972/PRES, de 26/04/2024

Norte Amazônia 
Legal AM Baixo Rio Negro e Rio Caurés

Baré, Tukano, Piratapuia, 
Macuxi, Baniwa, Arapaso e 

Tikuna
Barcelos Sim Sim Composto 974/PRES, de 26/04/2024

Norte Amazônia 
Legal AM Baixo Seruini / Baixo Tumiã Apurinã Lábrea e Pauini Não Não Recompor 425/PRES, de 20/04/2012 

425/PRES, de 20/04/2012 
1.493/PRES, de 

11.11.2013 
636 de 14.07.2017 

1.278/PRES  de 
20.12.2017 

1.237/PRES, 05.12.2017 
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Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Batovi Wauja Gaúcha do Norte e 

Paranatinga Sim Sim Composto 484/FUNAI, 23/02/2022  339/PRES, de 
31/05/2021 

Norte Amazônia 
Legal AM Boca do Mucura Kokama Fonte Boa Sim Sim Compor

Norte Amazônia 
Legal PA Borari Alter do Chão Borari Santarém Sim Não Recompor 776/PRES, de 04/07/08 776/PRES, de 04/07/08

Norte Amazônia 
Legal AM Caiapucá Jaminawa Boca do Acre Não Não Recompor 964/PRES, de 05/10/07 964/PRES, de 05/10/07

Norte Amazônia 
Legal AC Campinas Katukina Katukina Pano

Cruzeiro do Sul, 
Tarauacá (AC) e 

Ipixuna (AM)
Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Capivara Mura Autazes Sim Sim Composto 680/PRES, de 25/06/2008 

680/PRES, de 25/06/2008 
315/PRES, de 09/04/1997 
712/PRES, de 10/05/2011 
775/PRES, de 23/05/2011 

Norte Amazônia 
Legal RO Cassupá e Salamãi Cassupá e Salamãi Chupinguaia Sim Sim Composto 609/PRES, de 03/02/2023 609/PRES, de 03/02/2023

648/PRES, de 19/04/2023

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Chiquitano de Vila Nova 

Barbecho Chiquitano Porto Esperidião e 
Cáceres Sim Sim Compor

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Cidade de Pedra Paresi Tangará da Serra Sim Sim Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Comunidades indígenas do Rio 

Içá (nome provisório) Kaixana, Kokama, Tikuna Santo Antonio do 
Içá Sim Sim Compor
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Norte Amazônia 
Legal AM Curara Mura Manicoré Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Curriã Apurinã Lábrea Não Não Composto 977/PRES, de 26/04/2024

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Enawene Nawe Enawene Nawe Juina. Comodoro, 

Sapezal, Brasnorte Sim Não Composto 859/PRES, de 25/07/2008 

1070/PRES, de 
30/10/2007

1098/PRES, de 
13/11/2007

355/PRES, de 08/04/2008
859/PRES, de 25/07/2008

Norte Amazônia 
Legal PA Escrivão Mayatapu e Munduruku Aveiro Sim Sim Recompor 589/PRES, de 08/12/2022 773/PRES, de 04/07/2008

Norte Amazônia 
Legal AC Estirão Kulina e Jaminawa Santa Rosa do 

Purus Sim Sim Composto 762/PRES, de 31/08/2023 762/PRES, de 31/08/2023

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Estivadinho e Figueiras Paresi Tangará da Serra  

e Barra do Bugres Sim Sim Compor

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Eterãirebere Xavante

Campinápolis, 
Novo São Joaquim 
e Santo Antônio do 

Leste

Não Não Recompor 1.086/PRES, de 19.10.2000 1.086/PRES, de 
19.10.2000 

Norte Amazônia 
Legal AM Gavião Real I Bará, Sateré-Mawé, 

Munduruku e Mura Silves Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal AM

Aldeia Baku, aliança Furo Preto, 
Gaviãozinho e Mari-Mari 

(Gaviãozinho e Igarapé do Índio)
Kulina Itamarati Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Goiaba, Monte e Iquirema Jamamadi e Apurinã Boca do Acre Não Não Compor
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Nordeste Amazônia 
Legal MA Governador Gavião-Pykobjê Amarante do 

Maranhão Não Não Composto 677/PRES de 19/06/2008 

677/PRES de 19/06/2008 
1437/PRES de 

06/10/2010 
1627/PRES de 

27/10/2010 

Norte Amazônia 
Legal RO Guarasugwe-Riozinho (RO). Guarasugwe Pimenteiras do 

Oeste Sim Sim Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Guapenu Mura Autazes Não Não Composto 681/PRES, de 24/06/2008

315/PRES, de 09/04/1997
712/PRES, de 09.05.2011
775/PRES, de 23/05/2011

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Huuhi Xavante Paranatinga Não Não Recompor 1.086/PRES, de 20.10.2000

1.086/PRES, de 
20.10.2000

592/PRES/2003
491/PRES/2004 

Norte Amazônia 
Legal AM Igarapé Paiol Apurinã Manaquiri Não Não Recompor 763/PRES, de 21/06/2004 882/PRES, de 08/07/2004

Norte Amazônia 
Legal AC Igarapé Taboca do Alto Tarauacá 

(Rio Muru) Isolados Jordão Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Ilha do Panamin Kambeba, 

Mura, Kokama e  Tikuna
 Tefé, Alvarães e 

Maraã Sim Sim Compor

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Isoúpà Xavante

Campinápolis, 
Água Boa e Nova 

Xavantina
Não Não Recompor 1.086/PRES, de 20.10.2000

1.086/PRES, de 
20.10.2000

592/PRES/2003
491/PRES/2004

Norte Amazônia 
Legal AM Jaminawa da Colocação São 

Paulino Jaminawa Boca do Acre Não Não Recompor 898/PRES, de 05/08/2013
417/PRES, de 20/05/2015
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Norte Amazônia 
Legal AC Jaminawa do Rio Caeté Jaminawa Sena Madureira Sim Sim Composto 654/Funai, 19/04/2023  483/PRES, de 

23/02/2022 

Norte Amazônia 
Legal TO Javaé e Avá-Canoeiro (Canoanã) Javaé

Formoso do 
Araguaia e 

Sandolêndia
Não Não Composto 1299/FUNAI, de 27.10.09 658/PRES, de 30.06.09 

1299/FUNAI, de 27.10.09 

Norte Amazônia 
Legal PA Jeju Tembé Santa Maria do 

Pará Sim Sim Recompor 612/PRES, de 03/02/2023
959/PRES, de 06/08/2013
883/PRES, de 01/08/2014
88/PRES, de 04/02/2016 

Norte Amazônia 
Legal AM Jerusalém de Urutuba Kaixana Tonantins Sim Sim Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Kapyra Kanakury Apurinã e Jamamadi Pauini Não Não Composto 975/PRES, de 26/04/2024 975/PRES, de 26/04/2024

Norte Amazônia 
Legal AM Kanamari do Rio Juruá (Rio Itucumã) Kanamari Eirunepé Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal PA

Karajá Santana do Araguaia 
(anteriormente denominada Santo 

Antônio)
Karajá Santa Maria das 

Barreiras Não Não Composto 860/PRES, de 25.07.08 
860/PRES, de 25.07.08 
 1025/PRES de 03.09.08 
279/PRES de 04.04.2016 

Norte Amazônia 
Legal RO Karitiana Karitiana

Candeias do 
Jamari e Porto 

Velho
Sim Não Composto 921/PRES, de 16.06.2011 

1241/PRES, 29.11.02 
361/PRES e 551/PRES, 

07.05.03 e 10.06.03
50/PRES, de 21.01.08 

 809/PRES, de 11.07.08 
921/PRES, de 16.06.2011 
 982/PRES de 01/07/2011 
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Norte Amazônia 
Legal AM e RO Kaxarari Kaxarari Lábrea/AM e Porto 

Velho/RO Sim Sim Recompor 1.172/PRES, de 19.09.2012 
407/PRES, de 13.04.2012 

1.172/PRES, de 
19.09.2012 

Norte Amazônia 
Legal AC Kaxinawá Seringal Curralinho Kaxinawá Feijó Sim Não Composto 816/PRES de 17/07/2013 

822, 10/10/2001 
891/PRES de 31/10/2001 
960/PRES de 26/11/2001 
973/PRES de 29/11/2001 
816/PRES de 17/07/2013 
742/PRES, de 01/08/2023

Norte Amazônia 
Legal AC Kuntanawa do Alto Juruá Kontanawa Marechal Thaumaturgo Sim Sim Compor

Norte Amazônia 
Legal TO Krahô-Kanela Takaywrá Krahô-Canela Lagoa da 

Confusão Sim Não Composto

Portaria 517, de 
17/05/2022  (tornou sem 

efeito 861/PRES, de 
26/06/2019)

Norte Amazônia 
Legal AM Kulina do Rio Uerê (Matatibem) Kulina Madjá Carauari Sim Sim Composto 649/Funai,19/04/2023 

Norte Amazônia 
Legal AM Lago do Barrigudo Apurinã Beruri Não Não Recompor 763/PRES, de 21/06/2004 882/PRES, de 08/07/2004

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Lago Grande Karajá Santa Terezinha Não Não Composto 860/PRES, de 25.07.08 860/PRES, de 25.07.08 (

1025/PRES de 03.09.08 

Norte Amazônia 
Legal AM Lago do Soares/Urucurituba Mura Autazes Sim Não Composto 741/PRES, de 01/08/2023 741/PRES, de 01/08/2023

978/PRES, de 26/04/2024

Norte Amazônia 
Legal AC

Manchineri do Seringal 
Guanabara e Jaminawa do 

Guajará (Riozinho Iaco)
Manchineri e Jaminawa Santa Terezinha Sim Sim Composto 651/Funai, 19/04/2023 1073/PRES, de 14.11.03

557/FUNAI, 15/08/2022 
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Norte Amazônia 
Legal AM Maraguá-Mawé Maraguá (e isolados)

Nova Olinda do 
Norte, Maués e 

Borba
Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal AM

Massekury/Kãmapa 
(anteriormente denominada 

Jamamadi do Lourdes/Cajueiro)
Apurinã e Jamamadi Boca do Acre Não Não Recompor Portaria 993/PRES de 

25/08/2014 
844/PRES, de 17.07.2013
993/PRES, de 25.08.2014

Norte Amazônia 
Legal AM

Médio Rio Madeira (Timbotuba, 
Montes Claros, São Benedito e 
Guariba II e  Igarapé Grande)

Mura Manicoré Não Não Composto  912/PRES, de 01/04/2024 

Norte Amazônia 
Legal RO Migueleno Migueleno

São Francisco do 
Guaporé, 

Seringueiras e São 
Miguel do Guaporé

Sim Sim Composto 681/PRES, de 23/05/2023 439/PRES, de 01/12/2021

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Moiamala (Terra do Moia Mala ou 

Jaguari-Cocalinho) Guarani Cocalinho Sim Sim Composto 482/FUNAI, 22/02/2022 482/FUNAI, 22/02/2022
556/FUNAI, 15/08/2022

Norte Amazônia 
Legal AM Muratuba Mura Autazes Sim Não Composto 680/PRES, de 24/06/2008 315/PRES, de 09/04/1997

712/PRES, de 09/05/2011

Norte Amazônia 
Legal AC Nawa Nawa Mâncio Lima Sim Sim Composto 650/Funai, 19/04/2023 

1.071/PRES, de 
14/11/2003 

855/PRES, de 01/07/2004 

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Norotsurã Xavante

Campinápolis, 
Água Boa e Nova 

Xavantina
Não Não Recompor 1.086/PRES, de 19.10.2000 1.086/PRES, de 

19.10.2000 
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Norte Amazônia 
Legal AM Nossa S. do Nazaré do Itaboca Arara, Mura Coari Sim Sim Compor

Norte Amazônia 
Legal PA Pacajá Asurini do Tocantins  Portel Não Não Recompor 615/PRES, de 26.06.2003 519/PRES, de 04.06.2003

615/PRES, de 26.06.2003 

Norte Amazônia 
Legal AM Pantaleão Mura Autazes Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Paumari do Lago Paricá (Paumari 

do Tapauá) Paumari Tapauá Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Paumari do Rio Ituxi Paumari e Apurinã Lábrea Não Não Compor

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Pirineus de Souza Nambikwara Comodoro Sim Sim Compor

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Piripkura Piripkura Colniza e 

Rondolândia Sim Sim Composto 628/Funai, 22/03/2023 

345/PRES, 15/06/2021
410/PRES, 21/10/2021
428/PRES, 22/11/2021
558/FUNAI, 16/08/2022 

Norte Amazônia 
Legal RR Pirititi Pirititi  Rorainópolis Sim Não Composto 481/PRES, 22/02/2022 538/FUNAI, 538, 

08/07/2022 

Norte Amazônia 
Legal PA Planalto do Santareno Munduruku e Apiaká Santarém Sim Sim Composto 509/PRES, de 06/04/2020 

1387/PRES, de 
24/10/2018 

1444/PRES, de 
27/11/2019 

1536/PRES, de 
31/12/2019 

509/PRES, de 06/04/2020 

Norte Amazônia 
Legal RO Puruborá Puruborá

São Francisco do 
Guaporé e 

Seringueiras
Sim Sim Composto 469/PRES, 25/01/2022

416/PRES, de 17/05/07
1.582/PRES, de 

26.10.2010
447/PRES, de 02.05.2013

1.061/PRES, de 
11.09.2014

Norte Amazônia 
Legal AM Vila Presidente Vargas (nome 

provisório) Kaixana Santo Antônio do 
Içá Sim Sim Compor

24
39

22
1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2439221
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Rio Arraias Kaiabi Marcelândia Não Não Recompor 469/Pres, de 26/05/2003 

469/PRES, de 26.05.2003
1.218/PRES, de 

22.12.2003

Norte Amazônia 
Legal RO Rio Cautário Kujubim, Djeoromitxi, 

Canoê, Makurap, Tupari 
Costa Marques e 

Guajará-Mirim Sim Sim Composto 561/PRES, de 26/08/2022
273/PRES, de 21.03.2013
877/PRES, de 26.07.2013
842/PRES, de 28/07/2020

Norte Amazônia 
Legal AM Rio Cuieiras Kokama, Kambeba e 

Outros Manaus Sim Sim Compor

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Roro-Walu/Jatobá Ikpeng Paranatinga Sim Não Composto Portaria 1231/PRES de 

22/09/2006 

737/PRES, de 01/08/07
1.238/PRES, de 

07.11.2014

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Sangradouro/Volta Grande Xavante

General Carneiro, 
Novo São Joaquim 

e Poxoréo
Sim Não Recompor  747/PRES, de 31/07/2003 330/PRES, de 30.04.2003

Norte Amazônia 
Legal AM São Gabriel/São Salvador Kokama Santo Antonio do 

Içá Sim Sim Recompor 301/PRES, 17/04/2003 

301/PRES/2003 
 962/PRES de 25/08/2005 

Fundiário
 1343/PRES de 

18/11/2005 fundiário

Norte Amazônia 
Legal AM São Miguel do Paraná do Dururuá Tikuna Coari Sim Sim Compor

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Tapayuna Tapayuna Nova Maringá, São 

José do Rio Claro Não Não Compor

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Tapirapé/Karajá Karajá e Tapirapé Santa Terezinha Não Não Composto 590/PRES, de 02.07.2007

743/PRES, de 02.08.2007
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Nordeste Amazônia 
Legal MA Taquaritiua Akroá-Gamela Viana, Penalva e 

Matinha Sim Sim Recompor 1171/PRES, de 10/11/2017 696/PRES, de 16/05/2018
140/PRES, de 12/02/2019

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Tereza Cristina Bororo Santo Antônio do 

Leverger Sim Sim Recompor
1.359/PRES, de 

24.10.2012
274/PRES, de 21.03.2013

Nordeste Amazônia 
Legal MA Tremembé do Engenho Tremembé São José de 

Ribamar Sim Sim Composto 555/PRES, de 15/08/2022

Norte Amazônia 
Legal AM Trevo e Sabazinho (Mamori) Paumari, Deni, Katukina, 

Mamori Tapauá Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal AM Tujuka I (Tuyuka) Kokama e Tikuna São Paulo de 

Olivença Não Não Compor

Norte Amazônia 
Legal AP Uaçá Karipuna Oiapoque Não Não Composto 614/PRES, de 09.06.08

Nordeste Amazônia 
Legal MA Vila Real Tenetehara Barra do Corda Sim Não Composto 633/PRES, de 30/06/2003 673/PRES, de 14/07/2003

Norte Amazônia 
Legal AM e RR Waimiri-Atroari Waimiri-Atroari

Novo Airão e 
Presidente 

Figueiredo/AM, e 
Rorainópolis/RR

Sim Sim Composto 622/PRES, de 17.06.2014

622/PRES, de 17.06.2014
599/PRES, de 25/06/2015
950/PRES, de 29/09/2015
186/PRES, de 3/04/2017

Norte Amazônia 
Legal RO Wajuru Wajuru  Alta Floresta 

D`Oeste Sim Sim Compor Portaria Conjunta nº 1, de 
18/08/2022 

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Rio Formoso (Revisão) Paresi Tangará da Serra Sim Sim Compor

Centro-
Oeste

Amazônia 
Legal MT Wawi Kisêdjê Querência Não Não Composto 270/PRES, de 25 março de 

2009
824/PRES, de 23/08/07
270/PRES,  de 25/03/09

Norte Amazônia 
Legal PA Zo'é Zo'é Óbidos Não Não Compor
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Norte Amazônia 
Legal AM Igarapé Grande Apurinã e Isolados Lábrea Não Não Compor

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Apapegua Guarani Ponta Porã Sim Sim Recompor

793/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
749/PRES, de 20.07.09
783/PRES, de 23.07.09

1.414/PRES, de 23.11.09
1.422/PRES, de 

28.09.2010
1.669/PRES, de 

04.11.2010
239/PRES, de 08/04/2015

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Apyka'i Guarani Dourados Sim Sim Composto 560/PRES, de 26/06/2016 1231/PRES, de 

25/09/2018

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste GO Carretão Tapuya Nova América Não Não Recompor

967/DAF, de 27.08.09
1.024/FUNAI, de 08.09.09
151/PRES, de 05.02.2010

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Douradopeguá Guarani Dourados Sim Sim Recompor 1.567/Funai, de 07/12/2012 1.567/Funai, de 

07/12/2012 
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Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS

Dourados Amambaipegua II: 
Lechucha/Matula, São Lucas, 
Bonito, Santiago Kue, Kurupi e 

Kurupa’i Mboka

Guarani

Dourados, 
Amambai, 

Caarapó, Laguna 
Carapã, Naviraí e 

Juti

Sim Sim Composto 578/FUNAI, de 25/10/2022

789/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
748/PRES, de 20.07.09
784/PRES, de 23.07.09

1.415/PRES, de 23.11.09
1.811/PRES, de 

30.11.2010
1.124/PRES, de 

02.08.2011
267/PRES, de 19.03.2013
751/PRES de 27/07/2017

578/FUNAI, de 
25/10/2022

717/PRES, de 26/06/2023 

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Garcete Kuê (Nhandevapeguá) Guarani

Paranhos, Sete 
Quedas, Iguatemi, 
Eldorado, Mundo 
Novo e Japorã

Sim Sim Composto

792/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
747/PRES, de 20.07.09
785/PRES, de 23.07.09

1.373/PRES, de 10.11.09
1.471/PRES, de 04.12.09

1.223/PRES, de 
30.08.2010

1.421/PRES, de 
28.09.2010

1.551/PRES, de 
11.10.2010

1.244/PRES, DE 
01.10.2012

1.413/PRES, de 
09.11.2012

1.414/PRES, de 
09.11.2012
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Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Guaivyry - Joyvy Guarani Aral Moreira Sim Sim Recompor 788/PRES, de 10/07/2008

179/PRES, de 26/02/2009
1.431/PRES, de 

26/11/2009
1.230/PRES, de 

02/09/2010
1.419/PRES, de 

28/09/2010

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Iguatemipegua II (Kurusu Amba, 

Karaja Yvy, Kamakuã e Kaa”jarí ) Guarani

Amambaí, Coronel 
Sapucaia, 
Iguatemi, 

Paranhos, Tacuru 
e Japorã

Sim Sim Composto

790/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
750/PRES, de 20.07.09
782/PRES, de 23.07.09

1.413/PRES, de 23.11.09
1.229/PRES, de 

02.09.2010
1.556/PRES, de 

13.10.2010
1.244/PRES, de 

01.10.2012
1.413/PRES, de 

09.11.2012

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS

Iguatemipegua III (Mboi Veve, 
Karaguatay, Lampiño Kue, Jukeri 
e Vaqueriami/Jaguapire memby)

Guarani

Amambaí, Coronel 
Sapucaia, 
Iguatemi, 

Paranhos, Tacuru 
e Japorã

Sim Sim Composto

790/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
750/PRES, de 20.07.09
782/PRES, de 23.07.09

1.413/PRES, de 23.11.09
1.229/PRES, de 

02.09.2010
1.556/PRES, de 

13.10.2010
1.244/PRES, de 

01.10.2012
1.413/PRES, de 

09.11.2012

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Kinikinau (Agachi) Kinikinau Miranda Sim Sim Composto 657/PRES, de 24/04/2023 657/PRES, de 24/04/2023
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Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Laguna Piru (Nhandevapeguá) Guarani

Paranhos, Sete 
Quedas, Iguatemi, 
Eldorado, Mundo 
Novo e Japorã

Sim Sim Composto

792/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
747/PRES, de 20.07.09
785/PRES, de 23.07.09

1.373/PRES, de 10.11.09
1.471/PRES, de 04.12.09

1.223/PRES, de 
30.08.2010

1.421/PRES, de 
28.09.2010

1.551/PRES, de 
11.10.2010

1.244/PRES, DE 
01.10.2012

1.413/PRES, de 
09.11.2012

1.414/PRES, de 
09.11.2012

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Lalima Terena Miranda Não Não Composto

158/PRES, de 17.02.09
1297/FUNAI, de 27.10.09
143/PRES, de 04.02.2010
356/PRES, de 16.03.2010
732/PRES, de 27.05.2010
985/PRES, de 06.07.2010
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Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Laranjeira Nhanderu 

(Brilhantepegua) Guarani Rio Brilhante Sim Sim Composto

791/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
751/PRES, de 20.07.09
781/PRES, de 23.07.09

1.412/PRES, de 23.11.09
1.760/PRES, de 

16.11.2010
1.236/PRES, de 

22.08.2011 e Portaria 
793/PRES de 09/08/2017 

(SEI nº 2532378)

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Mbocajá (Nhandevapeguá) Guarani

Paranhos, Sete 
Quedas, Iguatemi, 
Eldorado, Mundo 
Novo e Japorã

Sim Sim Composto

792/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
747/PRES, de 20.07.09
785/PRES, de 23.07.09

1.373/PRES, de 10.11.09
1.471/PRES, de 04.12.09

1.223/PRES, de 
30.08.2010

1.421/PRES, de 
28.09.2010

1.551/PRES, de 
11.10.2010

1.244/PRES, DE 
01.10.2012

1.413/PRES, de 
09.11.2012

1.414/PRES, de 
09.11.2012
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Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Passo Piraju e Nhu Porã

(Dourados Amambaipegua III)  Guarani Dourados e 
Caarapó Sim Sim Composto 613/PRES, de 03/02/2023

789/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
748/PRES, de 20.07.09
784/PRES, de 23.07.09

1.415/PRES, de 23.11.09
1.420/PRES, de 

28.09.2010
1.811/PRES, de 

30.11.2010
1.124/PRES, de 

02.08.2011
1.567/PRES, de 

07.12.2012
267/PRES, de 19.03.2013

751/PRES, de 
04/08/2017(DOU)

613/PRES, de 03/02/2023
800/PRES, de 16/10/2023

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Pilad Rebuá Terena Miranda Não Não Composto

158/PRES, de 17.02.09
1297/FUNAI, de 27.10.09
143/PRES, de 04.02.2010
356/PRES, de 16.03.2010
732/PRES, de 27.05.2010
985/PRES, de 06.07.2010
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Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Potrerito (Nhandevapegua) Guarani

Paranhos, Sete 
Quedas, Iguatemi, 
Eldorado, Mundo 
Novo e Japorã

Sim Sim Composto

792/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
747/PRES, de 20.07.09
785/PRES, de 23.07.09

1.373/PRES, de 10.11.09
1.471/PRES, de 04.12.09

1.223/PRES, de 
30.08.2010

1.421/PRES, de 
28.09.2010

1.551/PRES, de 
11.10.2010

1.244/PRES, DE 
01.10.2012

1.413/PRES, de 
09.11.2012

1.414/PRES, de 
09.11.2012

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Terena de Santa Rita do Prado Terena Santa Rita do 

Pardo Sim Sim Compor
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Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Vitoi Kuê (Nhandevapeguá) Guarani

Paranhos, Sete 
Quedas, Iguatemi, 
Eldorado, Mundo 
Novo e Japorã - 

MS

Sim Sim Composto

792/PRES, de 10.07.08
179/PRES, de 26.02.09
747/PRES, de 20.07.09
785/PRES, de 23.07.09

1.373/PRES, de 10.11.09
1.471/PRES, de 04.12.09

1.223/PRES, de 
30.08.2010

1.421/PRES, de 
28.09.2010

1.551/PRES, de 
11.10.2010

1.244/PRES, DE 
01.10.2012

1.413/PRES, de 
09.11.2012

1.414/PRES, de 
09.11.2012

Centro-
Oeste

Centro-
Oeste MS Yvy Katu / Porto Lindo (Fazenda 

Remanso Guaçu) Guarani  Japorã Sim Não Composto
968/PRES, de 03/08/2012

1268/PRES, de 
04/10/2012

Nordeste Nordeste CE Aldeia Gameleira Kariri e Tapuia São Benedito e 
Carnaubal Sim Sim Compor
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Nordeste Nordeste CE Anacé Anacé
Caucaia e São 

Gonçalo do 
Amarante

Sim Não Recompor

01/DAS, de 07.08.09
1035/PRES, de 

21.07.2010
1566/PRES, de 

20.10.2010
1327/PRES, de 

08.09.2011
758/PRES, de 08.06.2012
996/PRES, de 09.08.2012

1354/PRES, de 
16/10/2018

888/PRES, de 02/07/2019
629/PRES, de 23/03/2023

Nordeste Nordeste BA
Atikum de Rodelas (Aldeias Nova 

Vida, Nova Esperança, Bento 
Um, Beira Rio e Nova Atikum)

Atikum (Cacique Fausto) Rodelas Sim Sim Compor

Nordeste Nordeste CE Cajueiro Tabajara e Kalabaça Poranga Sim Sim Compor

Nordeste Nordeste BA Coroa Vermelha (Ponta Grande) Pataxó
Porto Seguro e 

Santa Cruz 
Cabrália

Sim Não Composto 750/PRES, de 27/07/2017

Nordeste Nordeste SE Fulkaxó Fulkaxó Pacatuba e 
Neópolis Sim Não Composto 1.104/PRES, de 27/08/2018
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Nordeste Nordeste AL e PE Fulni-ô Fulni-ô Águas Belas, 
Itaíba  Sim Não Composto 730/PRES, de 19/07/2023

145/PRES, 12/03/2003
492/PRES, de 16/04/2003
563/PRES, de 11/05/2004 

(revoga a Portaria 492)
960/PRES, de 20/07/2004
927/PRES, de 11/08/2008
245/PRES, de 18/03/2009

964/FUNAI, de 
26/08/2009

Nordeste Nordeste PE
Tuxi de Belem do São Francisco 
(Ilhas da Varge, Caxoí e Cana 

Brava)
Tuxi Belém do São 

Francisco Sim Sim Recompor 1384/PRES, de 30/10/2019 1.077/PRES, de 
15/08/2019

Nordeste Nordeste AL Jeripancó (Geripancó) Geripancó Água Branca, 
Pariconha Não Não Recompor 585/PRES, de 19/04/2011

379/PRES, de 19/04/2001
1.222/PRES, de 

30/08/2010

Nordeste Nordeste AL Kalankó Kalankó Água Branca, Pariconha Sim Sim Composto 924/PRES, de 16/06/2011
969/PRES, de 29/06/2011

490/PRES, de 14/05/2014
666/PRES, de 10/05/2023

Nordeste Nordeste AL Karuazu Karuazu Pariconha Sim Sim Compor

Nordeste Nordeste AL Katokin Katokin Pariconha Sim Sim Compor

Nordeste Nordeste AL Koiupanká Koiupanká Inhapi Sim Sim Compor

Nordeste Nordeste CE Lagoinha (Lagoa do Neres) Potiguara Novo Oriente Sim Sim Compor

Nordeste Nordeste BA Mata Medonha Pataxó Santa Cruz 
Cabrália Sim Sim Recompor 748/PRES, de 12/05/2011

1130/PRES, de 
29/09/2005

931/PRES, de 26/09/2007

Nordeste Nordeste RN Mendonça do Amarelão Potiguara João Câmara Sim Sim Compor
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Nordeste Nordeste CE Mundo Novo/ Viração (Serra das 
Matas)

Potiguara, Gavião, 
Tabajara e Tapuia-Tubiba

Monsenhor Tabosa 
e Tamboril Não Não Composto 851/PRES, de 04/09/2015

1138/PRES, de 
29/09/2005

903/FUNAI, de 
17/08/2009

529/PRES, de 13/04/2010
679/PRES, de 23/05/2023

Nordeste Nordeste BA Payayá Payayá Utinga Sim Sim Compor

Nordeste Nordeste RN Sagi/Trabanda Potiguara Baía da Formosa Não Não Composto 428/PRES, de 28/05/2015 1159/Funai, de 
27/11/2015

Nordeste Nordeste BA Aldeia Serra do Couro Dantas / 
Aldeia Cachimbó Pataxó Hã Hã Hãe Ribeirão do Lago Sim Sim Composto 360/PRES, de 16/07/2021 409/PRES, de 21/10/2021

Nordeste Nordeste PE Serrote dos Campos Pankará Itacuruba Sim Sim Composto 344/PRES, de 14/06/2021

1302/PRES, de 
10/10/2019

1383/PRES, de 
30/10/2019

835/PRES/2020, de 
21/06/2020

209/PRES, de 15/052021

Nordeste Nordeste BA Surubabel Tuxá Rodelas Sim Sim Composto 1.067/PRES, de 21/08/2019

580/PRES, de 25/04/2018
1.166/PRES, de 

11/09/2018
684/PRES, de 23/05/2023

Nordeste Nordeste PB Tabajara Tabajara Conde, Pitimbu e 
Alhandra Não Não Composto 882/PRES, de 10/09/2015 882/PRES, de 10/09/2015

627/PRES, de 20/03/2023

Nordeste Nordeste RN Tapará Tapuia Macaíba Sim Sim Compor

Nordeste Nordeste PE Truká Truká Cabrobó Sim Sim Composto 146/PRES, de 21/02/2008 624/PRES, de 16/07/2007

Nordeste Nordeste BA Truká-Tupã de Paulo Afonso Truká Paulo Afonso Sim Sim Compor Plano de Trabalho CGID

Nordeste Nordeste BA Xukuru-Kariri de Quixaba Xukuru-Kariri Glória Sim Sim Compor
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Sudeste Sudeste SP Aldeia Renascer (Ywyty Guasu) Guarani Ubatuba Não Não Composto

1438/PRES, de 
06/10/2010 (4433976);

1127/PRES, de 
31/10/2017 (0809195);

1254/PRES  de 
27/09/2018 (1141338)

750/PRES, de 07/08/2023

Sudeste Sudeste MG Aranã Aranã Araçuai e Coronel 
Murta Sim Sim Recompor 610/PRES, de 03/02/2023 610/PRES, de 03/02/2023 

744/PRES, de 01/08/2023

Sudeste Sudeste RJ Araponga (reestudo) Guarani Parati Não Não Composto 184/PRES, de 05/03/08; 
1347/PRES, de 31.10.08

Sudeste Sudeste MG Cinta Vermelha Jundiba (reserva) Pankararu e Pataxó Araçuaí Não Não Composto

1520/Funai, de 
04/12/2012

189/Funai, 22/02/2013
448/Funai, 02/05/2013

Sudeste Sudeste SP Karugwa (Barão de Antonina) Guarani Barão de Antonina Sim Sim Composto 614/PRES, de 03/02/2023

1.088/PRES, de 07/11/07
368/PRES, de 23.04.09

1.187/PRES, de 
11.08.2011

1.026/PRES, de 
17.08.2012

476/PRES, de 16/04/2019
616/PRES/2019, de 

15.05.2019

Sudeste Sudeste MG Mukurin Mukurin Campanário Sim Sim Composto 1239/PRES, de 06/12/2017 
1239/PRES, de 

06/12/2017
611/PRES, de 03/02/2023
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Sudeste Sudeste SP Guarani de Paranapuã (Xixova 
Japui) Guarani São Vicente Não Não Composto 753/PRES, de 10/08/2023

1128/PRES, 31/10/2017 
(2656874)

753/PRES, de 10/08/2023
818/PRES, de 01/11/2023

Sudeste Sudeste RJ Parati-Mirim Guarani Parati Não Não Composto 184/PRES, de 05/03/08; 
1347/PRES, de 31.10.08

Sudeste Sudeste SP Pyhau (Barão de Antonina) Guarani Barão de Antonina Sim Sim Composto 614/PRES, de 03/02/2022

1.088/PRES, de 07/11/07
368/PRES, de 23.04.09

1.187/PRES, de 
11.08.2011

1.026/PRES, de 
17.08.2012

476/PRES, de 16/04/2019
616/PRES/2019, de 

15.05.2019

Sudeste Sudeste SP Tekoa Porã (Itaporanga) Guarani Itaporanga Sim Sim Composto 614/PRES, de 03/02/2023

1.088/PRES, de 07/11/07
368/PRES, de 23.04.09

1.187/PRES, de 
11.08.2011

1.026/PRES, de 
17.08.2012

476/PRES, de 16/04/2019 
616/PRES, de 22/05/2019

Sul Sul PR Apucarana Kaingang Londrina Sim Não Composto

359/PRES, de 18.03.2010
1.373/PRES, de 

20.09.2010
922/PRES, de 16.06.2011
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Sul Sul PR Araçaí  Guarani Piraquara Sim Não Composto 528/PRES, de 13.04.2010
615/PRES, de 11.06.08

1.372/PRES, de 10.11.09
528/PRES, de 13.04.2010

Sul Sul RS Arroio do Conde Guarani Guaíba e Eldorado 
do Sul Não Não Composto

902/FUNAI, de 17.08.09
214/PRES, de 01.03.2010
470/PRES, de 06.04.2010

Sul Sul RS Borboleta (reserva) Kaingang 
Campos Borges, 

Espumoso e Salto 
do Jacuí

Não Não Composto  998/PRES de 28/07/2004 

998/PRES de 28/07/2004 
438/PRES de 23/03/2005 
678/PRES de 17/05/2005 
1.119/PRES, de 21/11/07 
648/PRES, de 11/05/2010 
680/PRES de 18/05/2010 

Sul Sul RS Cacique Doble Kaingang Cacique Doble e 
São José do Ouro Sim Não Composto 1.210/PRES, de 14.10.08

   250/PRES, de 20.03.09

Sul Sul SC Cambirela Guarani Palhoça Sim Não Composto 608/PRES, de 03/02/2023

798/PRES, de 25.05.2011
1.571/PRES, de 

16.11.2011
1.119/PRES, de 

23/08/2019
1.430/PRES, de 

26/11/2019
743/PRES, de 01/08/2023
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Sul Sul RS Campo do Meio (Re Kuju) Kaingang Ciríaco e Gentil Sim Sim Composto 565/Funai, de 13/09/2022 565/Funai, de 13/09/2022

Sul Sul RS Carazinho (Vaj Kupri) Kaingang Carazinho Não Não Composto 472/PRES, 01/02/2022
472/PRES, 01/02/2022

667/PRES, de 10/05/2023
754/PRES, de 17/08/2023

Sul Sul RS Carreteiro Kaingang Água Santa Não Não Recompor 687/PRES, de 03.07.09

Sul Sul RS Comunidade Zagaua (Konglui) Xokleng São Francisco de 
Paula e Riozinho Composto 879/PRES, de 9/02/2024

Sul Sul RS Estiva Guarani
Porto Alegre, 

Viamão e Capivari 
do Sul

Não Não Composto

1426/PRES, de 
14/11/2012

1275/PRES, de 
21/11/2014

Sul Sul PR Guarani de Ocoy Avá-Guarani São Miguel do 
Iguaçu Sim Sim Composto 702/PRES, de 12/06/2023

1118/Funai, de 
31/08/2018

710/PRES, de 05/06/2019

Sul Sul PR Guarani de Santa Helena Avá-Guarani Santa Helena Sim Sim Composto 702/PRES, de 12/06/2023
1118/Funai, de 

31/08/2018
710/PRES, de 30/05/2019

Sul Sul RS Inhacorá Kaingang São Valério do Sul Não Não Composto 1.403/PRES, de 
10.11.2006

Sul Sul RS Itapuã Guarani  Viamão Não Não Composto

874/PRES, de 31.07.08
246/PRES, de 18.03.08
551/PRES, de 01.06.09

1.179/FUNAI, de 28.09.09
196/PRES, de 24.02.2010
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Sul Sul RS Ka’aguy Poty (Estrela Velha) Guarani

Estrela Velha, 
Sobradinho, 

Ibarama, Arroio do 
Tigre

Sim Sim Composto 615/PRES, de 03/02/2023

52/PRES, de 21.01.2008
531/PRES, de 14.04.2010
581/PRES, de 15.04.2011
655/PRES, de 19/04/2023

Sul Sul PR Ka'aguy Guaxy - Palmital Guarani União da Vitória Não Não Composto 52/PRES, de 21/01/08

Sul Sul RS Kaingang de Iraí Kaingang Iraí Não Não Composto 686/PRES, de 03.07.09

Sul Sul PR Kaingang de Vitorino Kaingang Vitorino Sim Sim Recompor 497/PRES, de 24/03/2022

Sul Sul PR Kuaray Haxa Guarani Guaraqueçaba e 
Antonina Não Não Composto 817/PRES, de 01/11/2023 817/PRES, de 01/11/2023

Sul Sul RS Kógunh Mág/Jagtyg Fykóg Kaingang Canela Composto 881/PRES, de 09/02/2024

Sul Sul RS Lajeado do Bugre (Passo do 
Índio) Kaingang

Lajeado do Bugre, 
Sagrada Família e 

Cerro Grande
Sim Sim Composto 472/PRES, 01/02/2022

472/PRES, 01/02/2022
667/PRES, de 10/05/2023
754/PRES, de 17/08/2023

Sul Sul RS Lami (TI Pindó Poty) Guarani
Porto Alegre, 

Viamão, Estiva e 
Capivari

Sim Sim Composto

1426/PRES, de 
14/11/2012

1275/PRES, de 
21/11/2014

581/PRES, de 25/04/2018

Sul Sul RS Lomba do Pinheiro Guarani Porto Alegre, 
Viamão e Capivari Não Não Composto

1426/PRES, de 
14/11/2012

1275/PRES, de 
21/11/2014

Sul Sul SC Massiambu Guarani Palhoça Não Não Composto
798/PRES, de 25.05.2011

1.571/PRES, de 
16.11.2011
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Sul Sul SC Mbiguaçu (Ka'aguy Ovy) Guarani Biguaçu Não Não Composto
957/PRES, de 20.07.2012
248/PRES, de 12.03.2013
141/PRES, de 18.02.2014

Sul Sul RS Monte Caseros Kaingang
Caseiros, 

Ibiraiaras e 
Muliterno

Não Não Recompor 687/PRES, de 03/07/2009

Sul Sul RS Morro do Coco Guarani  Viamão Não Não Composto

874/PRES, de 31.07.08
246/PRES, de 18.03.09
551/PRES, de 01.06.09

1.179/FUNAI, de 28.09.09
196/PRES, de 24.02.2010

Sul Sul RS Nonoai/Rio da Várzea (reestudo) Kaingang

Gramado dos 
Loureiros, Liberato 
Salzano, Nonoai, 

Planalto e 
Trindade do Sul

Não Não Composto 686/PRES, de 03.07.09

Sul Sul RS Passo Grande Guarani Barra do Ribeiro Não Não Composto

Portaria 902/PRES de 
17/08/2009 

Portaria 965/PRES de 
26/08/2009 

Portaria 1239/PRES de 
07/10/2009 

Portaria 214/PRES de 
01/03/2010 

Portaria 470/PRES de 
06/04/2010 
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Sul Sul RS Petim / Arasaty Guarani Viamão Não Não Composto

874/PRES, de 31.07.08
246/PRES, de 18.03.09
551/PRES, de 01.06.09

1.179/FUNAI, de 28.09.09
196/PRES, de 24.02.2010

Sul Sul RS Ponta da Formiga Guarani Barra do Ribeiro Não Não Composto

874/PRES, de 31.07.08 
246/PRES, de 18.03.09
 551/PRES, de 01.06.09

 1.179/FUNAI, de 
28.09.09

196/PRES, de 24.02.2010

Sul Sul RS Ponta do Arado Guarani Porto Alegre Sim Sim Composto 827/PRES, de 14/11/2023 827/PRES, de 14/11/2023

Sul Sul RS Rio Capivari - Porãi Guarani Porto Alegre, 
Viamão e Capivari Sim Não Composto 1.426/PRES, de 

14.11.2012

Sul Sul RS São Miguel do Faxinal 
(Faxinal/São Miguel Goj Kusa) Kaingang Água Santa Sim Sim Composto 565/Funai, de 13/09/2022 565/Funai, de 13/09/2022

Sul Sul SC Serra Dona Francisca (Aldeia 
Takuaty) Guarani Joinville Sim Sim Compor

Sul Sul RS Sêgu Kaingang Novo Xingu Sim Sim Composto

475/PRES, de 14.05.09
686/PRES, de 03.07.09

150/PRES, de 05.02.2010
1.159/PRES, de 

20.08.2010
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Sul Sul SC Ygua Porã (Amâncio) Guarani Biguaçu Sim Sim Composto 957/PRES, de 20/07/2012

957/PRES, de 20.07.2012
248/PRES, de 12.03.2013

1.199, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2018 (GT 

Fundiário)
1475/PRES/2019, de 

21/11/2018

Sul Sul SC Yaka Porã Guarani Garuva Sim Sim Compor
Sul Sul SC Yvy Ju / Reta Guarani São Francisco do Sul Sim Sim Compor
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SUGESTÃO DE BOX INICIAL 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Trata-se do Roteiro Básico – Qualificação de Reivindicação Fundiária 
Indígena cuja finalidade é orientar e sistematizar as informações por 
reivindicações fundiárias demandadas pelos povos indígenas. É um 
instrumento de respostas pontuais que deve focar, especialmente, na 
situação atual e no histórico recente do grupo indígena na área 
reivindicada.  
 
O preenchimento do Roteiro é um registro de informações 
preliminares, muitas vezes já de conhecimento dos servidores. Não 
requer, necessariamente, viagens específicas para esse propósito, nem 
pesquisa em fonte secundária, podendo ocorrer conjuntamente aos 
procedimentos cotidianos da CR ou CTL.  
 
Cumpre lembrar que a regularização fundiária não é pré-requisito para que os 
órgãos governamentais atuem na promoção dos direitos dos povos indígenas, 
o atendimento aos seus direitos sociais não está submetido ao processo 
demarcatório de terras indígenas. 
 
Alerta-se que o Roteiro é um documento de caráter restrito (documento 
preparatório – Art. 7°, § 3°, Lei n° 12.527/2011). É necessário que os 
envolvidos ajam com responsabilidade quanto à divulgação de informações e 
quanto aos devidos esclarecimentos às comunidades. 
 
Ao final do formulário, há um glossário com os principais conceitos 
utilizados neste Roteiro, marcados com *. 
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ROTEIRO BÁSICO 
QUALIFICAÇÃO DE REIVINDICAÇÃO FUNDIÁRIA INDÍGENA 

 
 
Coordenação Regional: _______________________________________________________________ 
 
Coordenação Técnica Local: ___________________________________________________________ 
 
1) Nome da reivindicação fundiária indígena:  

_________________________________________________________________________________ 
 
2) Nome do(s) Povo(s) e Etnia do(s) Povo(s): 
 

_____________________________ 
 

_____________________________ 
  
3) Dados populacionais (informações objetivas sobre o número de pessoas e/ou famílias que 
reivindicam a área e outros dados demográficos eventualmente disponíveis): 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 
 
4) Localização da área reivindicada (Município/UF e logística para acessar a área): 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 
 
5) Coordenadas geográficas (Datum Sirgas 2000 para Shape e WGS 84 para Google Earth) e/ou ponto 
da área reivindicada (localização aproximada, em alguns casos, por posicionamento de um marcador 
no Google Earth): 
 
Datum: Sirgas 2000 (    ) ou WGS 84 (    ) 
 
Grau, Minuto e Segundos: ___º___’___” S e ___º___’___” W/O 
Ex: 10º 23’ 56.84” S e 45º 17’ 34.82” W ou 
 
Grau Decimal: - __.____º S e - __.____º W/O 
Ex: - 10.399123º S e – 45.293006º W ou 
 
Grau, Minuto Decimal: ___º_____’ S e ___º_____’ W/O 
Ex: 10º 23.947’ S e 45º 17.580’ W ou 
 
UTM: Zona___ O/W ______.__m e S_____.__m 
Ex: 23 L 439381.05 m E 8967121.14 m S 
 
6) Descrição da paisagem geográfica da área reivindicada (nome de rios, serras, igarapés, lagos, 
morros, fazendas, áreas urbanas, sítios arqueológicos etc.): 
_________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
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7) Informações gerais sobre o histórico de ocupação da área (tempo de ocupação e se há relatos de 
expulsão da área em algum momento). 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 

 
8) Situação fundiária da área reivindicada (se houver, citar títulos de propriedade, informações sobre 
área desapropriada, doação, cessão, permissão de uso, reintegração de posse.), se possível, descrever as 
atividades produtivas desenvolvidas pelos não-índios e nomes de imóveis incidentes: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 
 
9) Caracterização ambiental da área reivindicada:  

 
a) Bioma ________________________________________________________________________ 
b) A área está preservada (   ), parcialmente degradada (   ) ou degradada (   ) 
c) Danos ambientais* - SIM (   ) NÃO (   ) 

Se sim, descrever 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

d) Disputa por recursos ambientais* - SIM (   ) NÃO (   ) 
Se sim, descrever 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

e) Quais são as principais atividades econômicas desenvolvidas no seu interior e em seu entorno? 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

 
10) Há empreendimento sobre a área reivindicada?  
      SIM (   ) NÃO (   ) 
      É de grande porte? SIM (   ) NÃO (   ) 
      Se sim, qual (nome, esfera, impactos)  

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 

 
11) O grupo é contemplado por ações de promoção social?  
 

a) Acesso à Saúde: SESAI (DSEI) (  ), Polo Base (   ), AIS (   ), AISAM (   ) Outros (   ) – Quais 
______________________________________________________________________________ 

b) Acesso à Educação: Escola Municipal (   ), Escola Estadual (   ), professores indígenas (   ), 
transporte escolar (   ) Outros (   ) – Quais ____________________________________________ 

f) Equipamentos públicos no interior da área: SIM (   ) NÃO (   ) -  Quais? ____________________ 
c) Acesso a Benefícios Sociais - SIM (   ) NÃO (   ) -  Quais? _______________________________ 
d) Acesso a Programas Sociais: SIM (   ) NÃO (   ) -  Quais? _______________________________ 
e) Assistência do Ministério Público (   ) Defensoria Pública (   ) 
f) Outros (   ) – Quais ______________________________________________________________ 

12) Descrever, quando houver, situação de conflito/vulnerabilidade em que o grupo se encontra: 
a) Insegurança alimentar* - SIM (   ) NÃO (   ) 

Se sim, descrever  
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______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

b) Risco habitacional* - SIM (   ) NÃO (   ) 
Se sim, descrever 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

c) Conflito deflagrado* - SIM (   ) NÃO (   ) 
Se sim, descrever  
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

d) Conflito latente* - SIM (   ) NÃO (   ) 
Se sim, descrever 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

e) Presença de garimpo* - SIM (   ) NÃO (   ) 
Se sim, descrever 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

f) Presença de madeireiros, extrativistas, pescadores predatórios, narcotraficantes - SIM (  ) NÃO ( ) 
Se sim, descrever 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

g) Ausência de água potável e energia elétrica - SIM (   ) NÃO (   ) 
Se sim, descrever 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

h) Presença de doenças endêmicas, subtropicais e outras* - SIM (   ) NÃO (   ) 
Se sim, descrever 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

i) Outras vulnerabilidades 
______________________________________________________________________________ 

 
13) A área reivindicada está em situação de sobreposição?  
 

a) Com Assentamento do INCRA (   ), Projeto de Assentamento Estadual (   ), Projeto de 
Assentamento Municipal (   ), Outros (   ) 
Se sim, qual ___________________________________________________________________ 
b) Com Unidade de Conservação: Estação Ecológica (   ), REBIO (   ), PARNA (   ), FLONA (  ), 
RESEX (   ), RDS (   ) Outras (   )  
Se sim, qual (nome, categoria, esfera) _______________________________________________ 
c) Com Território Quilombola (   ) 
Se sim, qual ___________________________________________________________________ 

 
14) A área reivindicada localiza-se em faixa de fronteira internacional*? 
      SIM (   ) NÃO (   ) 
 
 
15) Nome do/a(s) representante(s) do grupo, contato e identificação: 

_____________________________ Documento de Identificação nº __________________________ 
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_____________________________ Documento de Identificação nº __________________________ 
  
_____________________________ Documento de Identificação nº __________________________ 

 
16) Há elementos para caracterizar o tipo de reivindicação? De qual tipo (Terra Indígena 
Tradicionalmente Ocupada* ou Constituição de Reserva Indígena*)? 
SIM (   ) NÃO (   ) 
Se sim, descrever 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 
  
17) Outros dados/observações/comentários (outras informações sobre o grupo e sobre a reivindicação 
consideradas relevantes): 

________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________ 

 
18) Anexos (fotos, imagens de satélite da comunidade e entorno, atas de reunião, cadastro/censo já 
estruturados, boletim de ocorrência, matéria jornalística, informações sobre processos judiciais, 
Documento de Identificação, etc.): 
 
19) Dados sobre deslocamento e descentralização de recursos para fins de preenchimento do 
Relatório (se houver): 

N.º da Instrução Técnica Executiva (ITE - n° SEI): _____________________________________ 
N° da Solicitação de Provisão Orçamentária (SPO – n° SEI): _____________________________ 
Outros períodos de levantamento em campo: __________________________________________  
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SUGESTÃO DE BOX FINAL 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

GLOSSÁRIO 
 
Terra Indígena Tradicionalmente Ocupada  
São as terras indígenas de que trata o art. 231 da Constituição Federal de 1988, 
cujo processo de demarcação é disciplinado pelo Decreto n.º 1775/96 
 
Constituição de Reserva Indígena 
A constituição de reserva indígena pode se dar por meio de desapropriação de 
imóvel por interesse público ou por aquisição, observadas as recomendações do 
Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 1.785, de 24 de junho de 
2008, e da Controladoria Geral da União. Nos termos do art. 26 da Lei nº 
6.001/73, consulta-se os órgãos fundiários, na hipótese de haver disponibilidade 
de utilização de áreas cadastradas em nome da União ou dos demais entes 
públicos. São áreas que se destinam à posse permanente dos povos indígenas e 
que não se confundem com as terras de ocupação tradicional. 
 
Renitente Esbulho 
O renitente esbulho é uma situação de fato caracterizada pelo efetivo conflito 
possessório, que se iniciou no passado e persistiu até o marco demarcatório 
temporal da data da promulgação da Constituição da República de 1988, 
materializado por circunstâncias de fato ou por controvérsia possessória 
judicializada. 
 
Danos ambientais 
Considerado lesão aos recursos ambientais ou qualquer alteração no meio 
ambiente que leve a consequências negativas.  
 
Disputa por recursos ambientais 
Baseia-se na disputa e exploração de recursos naturais. Estes produtos podem 
ser madeireiros, não-madeireiros (açaí, castanha, copaíba, palmito, látex, 
sementes...), água potável, dentre outros. 
 
Insegurança alimentar 
Impõe-se quando o indivíduo e/ou uma família não possuem acesso permanente 
ou temporário a alimentos saudáveis, seguros e que sejam suficientes para a 
satisfação de suas necessidades de sobrevivência e preferências alimentares. 
 
Risco habitacional 
Encontrar-se instalado em locais que exibem condições precárias as mais 
variadas, principalmente em termos sanitários e de segurança. São quase sempre 
moradias provisórias, não sendo raras as vezes em que estão ligadas a taxas 
preocupantes de morbidade e mortalidade.  
 
 

24
39

22
1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2439221
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



7 
 

 
 
 
 
 
 
  
 

Conflito deflagrado 
São aquelas situações cujo teor não deve ser visto como incidental, podendo ser 
caracterizadas pela sujeição de toda uma população a novos e prováveis 
episódios de violência. Além da materialidade, capaz de ser auferida por meio 
de registros de ocorrência policial e de outras denúncias formais, esses contextos 
se diferenciam também pela notoriedade dos fatos que os constitui. 
Assassinatos, atentados à vida, agressões recorrentes e danos patrimoniais de 
maior monta, quando intencionais e/ou contumazes, tipificam a ocorrência. 
 
Conflito latente 
Um contexto de conflito latente tem como manifestação típica os quadros de 
assédio e constrangimento. Por vezes, as ameaças podem dar origem a embates 
pontuais, marcados por ofensas ou agressões de menor seriedade, geralmente de 
caráter interpessoal, não de feição generalizada.  
 
Garimpo  
Ocorrências ligadas à extração mineral ilegal ou que, mesmo autorizada, é 
denunciada por práticas ilícitas. Mesmo provocando males nem tão críticos, a 
exploração manual, chamada de garimpagem ou faiscamento, também deverá 
caracterizar a ocorrência. 
 
Doenças endêmicas, subtropicais e outras 
Tuberculose, hanseníase, esquistossomose, malária, febre amarela, 
leishmaniose, chagas, dengue, zica, chikungunya, covid-19. 
 
Faixa de fronteira internacional  
De acordo com a Constituição Federal de 1988: “§ 2º - A faixa de até cento e 
cinquenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres.” 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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